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porte pela interrupção da produção das vendas, 
ou mesmo comprometimento de equipamento. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. -Consti
tuinte Albano Franco. 

SUGESTÃO No 7.901 
Solicito a Vossa Excelência que encaminhe às 

comissões constitucionais competentes a mdica
ção em anexo, nos termos do art. 14, § 2°, do 
Regimento Interno da Assembléia Nacional Cons
tituinte: 

"Art. A produção de combustíveis lí-
quidos, de qualquer tipo destinada a fins car
burantes é considerada de interesse nacional 

Parágrafo único. Lei ordinária disciplina
rá a exploração, produção, comercialização, 
consumo e política de preços dos produtos 
a que se refere este artigo e lhes assegurará, 
em igualdade de condições, a competente 
defesa, respeitadas as garantias e direitos in
dividuais estabelecidos nesta Constituição." 

Justificação 

Não é possível que a Constituição não trate 
de defender o interesse nacional da exploração 
do petróleo e conseqüentemente seu sucedâneo 
de fonte energética renovável, atribuindo um trata
mento equivalente, resguardadas as peculiarida
des de cada caso. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. -Consti
tuinte Albano Franco. 

SUGESTÃO No 7.902 
Solicito a Vossa Excelência que encaminhe às 

comissões constitucionais competentes, a indica
ção em anexo, nos termos do Art. 14, § 29 do 
Regimento Interno da Assembléia Nacional Cons
tituinte: 

Art Além do imposto de transmissão 
causa mortis, a propriedade Improdutiva 
herdada será taxada na razão direta de sua 
acumulação na família e indireta de sua pro
dutividade. 

Justificação 

Atendendo ao espírito de outras sugestões que 
apresentei, o texto proposto visa desestimular a 
propriedade improdutiva dos considerados bens 
de produção, bem como inibir que a expectativa 
de uma herança conduza parte de nossa popu
lação produtiva ao imobilismo, na expectativa de 
um aquinhoamento futuro. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Albano Franco. 

SUGESTÃO No 7.903 
Solicito a Vossa Excelência que encaminhe às 

comissões constitucionais competentes a indica
ção em anexo, nos termos do art. 14, § 2o do 
Regimento Interno da Assembléia Nacional Cons
tituinte: 

Art. Serão submetidas à prévia audiência 
das classes interessadas as deliberações parla
mentares sobre projetos que versem matéria eco
nômica.* 

Justificação 

A proposição objetiva resguardar as categorias 
interessadas em projetos que versem matéria de 
natureza econômica, devendo ditas categorias ser 

ouvidas antes de deliberações parlamentares. E 
uma providência auspiCiosa, porque, com a prévia 
manifestação das categorias interessadas, poder
se-ão evitar deliberações ruinosas, não previsíveis 
pelos parlamentares que, por certo, assim não 
desejarão. A Su1ça, Itália e França já adotaram 
a providência como preceito em suas constitui
ções, como se infere, respectivamente, dos artigos 
32,99 e 69. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. -Consti
tuinte: Albano Franco. 

SUGESTÃO 7.904 

Solicito a Vossa Excelência que encaminhe às 
Comissões Constitucionais competentes, a indi
cação em anexo, nos termos do Art. 14, § 2" 
do Regimento Interno da Assembléia Nacional 
Constituinte: 

Art. A União promoverá a melhor dis-
tribuição da terra de uso agropecuário atra
vés da tributação progressiva e baseada ex
clusivamente no tamanho da propriedade. 

Justificação 

A virtude dessa proposta é a simplicidade. Toda 
propriedade será adicionalmente tnbutada se for 
de tamanho grande. Essa fórmula foi seguida por 
vános países que realizaram a reforma agrária 
com sucesso e de forma barata para o Estado 
Esse foi o caso da Inglaterra. 

No início, naquele país, argumentava-se não 
ser justo tributar adicionalmente uma propriedade 
produtiva grande, só porque era grande. Ocorre, 
porém, que um fazendeiro de uma grande pro
priedade que era produtiva não tinha nenhum 
problema em pagar o imposto relativo ao tama
nho. O fazendeiro de uma grande propriedade 
improdutiva, por outro lado, tinha enorme dificul
dade em pagar o imposto a partir de sua proprie
dade. Nesse caso, ele tinha duas alternativas: pa
gar o imposto com renda gerada em outras ativi
dades ou retalhar e vender a propriedade para 
fazendeiros dispostos a operar propriedades me
nores, mas cujo tamanho permitia o pagamento 
do imposto. Dessa forma, a reforma agrária Iria 
ocorrendo naturalmente e sem altos custos para 
o governo. 

Sala das Sessões, 5 de maio de I 987.-Consti
tuinte Albano Franco. 

SUGESTÃO N~ 7.905 
Solicito a Vossa Excelência que encaminhe às 

Comissões Constitucionais competentes, a indi
cação em anexo, nos termos do art. 14, § 2o do 
Regimento Interno da Assembléia Nacional Cons
tituinte. 

"Art. O Presidente do Banco Central 
do Brasú será nomeado pelo Presidente da 
República, após a aprovação de seu nome 
pelo Senado Federal e terá um mandato de 
4 (quatro) anos, não coincidente com o do 
Presidente da República, permitindo-se a re
condução por igual período. 

Art. A expansão da base monetária 
constará anualmente do Orçamento da 
União, sendo vedado o seu aumento, além 
do nível estabelecido em Lei Complemen
tar." 

Justificação 

O descompasso existente entre o mandato da 
Presidência da República e a nomeação do Presi
dente do Banco Central do Brasil, visa a eVItar 
que o Governo no seu afã de criar moeda e, com 
ISSO, expandir a base monetária, eleve substan
cialmente o déficit do Tesouro e, conseqüente
mente, aumente as pressões inflacionárias. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tumte Albano Franco. 

SUGESTÃO No 7.906 
Solicito a Vossa Excelência que encaminhe às 

Comissões Constitucionais competentes, a indi
cação em anexo, nos termos do art. 14, § 2° do 
Regimento Interno da Assembléia Nacional Cons
tituinte. 

"Art. O sistema econômico será ba-
seado nos princípios da livre iniciativa, va
lorização do trabalho e da propriedade 
produtiva. 

Art. As atividades produtivas serão 
exercidas predominantemente através da ini
ciativa privada, resguardada a ação supletiva 
do Estado mediante lei. 

§ 1 o A exploração de jazidas, minas, re
cursos minerais, energia elétrica pelo Estado 
ou pela iniciativa privada será exercida me
diante critérios estabelecidos em lei comple
mentar, resguardado o monopólio estatal do 
petróleo. 

Art. O trabalho será valorizado pela via 
da remuneração salarial e complementar
mente por adicional de produtividade, ajus
tado livremente entre empregados e empre
gadores, e que não se incorpora na remune
ração salarial para qurusquer fins. 

Art. A propriedade produtiva será esti-
mulada e a não produtiva desestimulada pela 
via da tributação diferenciada. 

Parágrafo único. A lei estabelecerá os cn
térios para a aplicação deste princípio." 

Justificação 

Esta sugestão procura, de forma simples, deixar 
clara a opção brasileira pela liberdade no campo 
das atividades econômicas. Tanto o capital como 
o trabalho são tratados com liberdade e ambos 
são estimulados quando efetivamente produtivos. 
O artigo introduz explicitamente a disposição bra
sileira de valorizar a propriedade produtiva. Assim, 
um dos artigos sugeridos diz, explicitamente, que 
a propriedade produtiva será estimulada, deixan
do à lei e à ação governamental grande margem 
de atuação nessa direção. Por outro lado, o dispo
sitivo constitucional, desde já, hmita a existência 
da propriedade improdutiva, impondo-lhe o ônus 
de uma legislação tributária ordinária, direcionada 
nesse sentido. 

Nestes artigos, o Brasil reconhece a vantagem 
da livre iniciativa sobre a ação estatal na realização 
das atividades econômicas produtivas. Permitin
do-se, porém, automaticamente, ao Estado as ati
vidades não produtivas mas de superior impor
tância para a manutenção da ordem e da sobe
rania do Estado, tais como a segurança interna 
e ext~ma, a justiça, o saneamento e proteção da 
saúde e do ambiente. 

O artigo abre ainda uma possibilidade para a 
própria exploração de jazidas, minérios e energia 
ser realizada de comum acordo entre Estado e 
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iniciativa privada ou só por esta. O parágrafo deste 
artigo submete a concessão da respectiva autori
zação à lei. Dessa forma, abre-se um amplo cam
po para a iniciativa privada e restringe-se o do 
Estado àquelas atividades que são a ele inerentes. 

Outro artigo especifica que o ganho provenien
te do trabalho será composto de duas partes: a 
remuneração salarial e o adicional de produti
vidade. Este não se incorpora àquela nem para 
fins de encargos sociais e nem para fins de au
mentos futuros. O artigo deixa claro que a prin
cipal parcela - talvez 90% - será a título de 
remuneração e o restante a título de adicional 
de produtividade. O objetivo desta disbnção é ba
sicamente de introduzir um estímulo ao cultivo 
e prática da produtividade. Afinal, a economia de
pende fundamentalmente da melhoria da produti
vidade. Nada melhor, pois, do que estimular os 
empregados e empregadores a buscarem um 
bom nível de produtividade. Como a produtivi
dade varia de ano para ano, ela deve ficar desta
cada da remuneração salarial pois pode constituir 
um adicional pecuniário num ano e não em outro. 
Para que ela não venha a gerar outras despesas 
para a empresa, o artigo mantém que tal adicional 
não poderá ser gravado com nenhum tipo de 
encargo social. Dessa forma, todo o ganho de 
produtividade decorrente do trabalho será passa
do ao trabalhador. 

Art. O último dos artigos propostos visa a 
criação de um gravame adicional à propriedade 
improdutiva e estimulando, portanto, a produtiva. 
A definição de produtivo/improdutívo assim como 
a progressividade do tributo deverão ser matéria 
de lei. Apenas para exemplificar, a lei reguladora 
poderá considerar improdutivo o latifúndio inex
plorado, o imóvel urbano desocupado, etc. A lei 
poderá estabelecer ainda que um adicional de 
imposto s6 venha a ser cobrado a partir de certo 
nível de concentração da propriedade improdu
tiva pela mesma pessoa física ou jurídica. Será 
interessante ainda que a lei venha a estabelecer 
a progressividade tributária para a propriedade 
produtiva de modo gradual, digamos, ao longo 
de 5 anos -para que as pessoas tenham tempo 
para decidir o que mais lhe convier. Através dessa 
sistemática afasta-se uma série de desapropria
ções desnecessárias pois a própria sistemática 
de tratamento da propriedade induzirá a "desova" 
de capital improdutivo ou sua transformação em 
capital produtivo. Ou, ainda, se a pessoa preferir, 
a retenção do capital improdubvo mediante o pa
gamento de um tributo mais alto. Em qualquer 
caso, esse tributo deverá ser sobre o valor de 
mercado da propriedade. Acredita-se que uma 
grande parcela de poupança imobilizada na forma 
de propriedades improdutivas seria transformada 
em capital produtivo gerando emprego, tributos, 
produto e outros beneficios. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1986.-Consti
tuinte Albano Franco. 

SOGESTÃO No 7.907 
Inclua-se no anteprojeto de texto consbtt!cional, 

na parte referente ao Sistema T nbutário, os dispo
sitivos seguintes: 

"Os Governos Federal e Estadual, assim 
como suao;; autarquias, empresas e socieda
des de economia m1sta, não gozarão de imu
nidade fiscal quanto a tributos municipais " 

"A isenção de impostos de qualquer natu
reza somente será concedida a enbdades de 
amparo a crianças em situação irregular, à 
velhice desamparada e aos deficientes físicos 
e mentais." 

Justificação 

Ambos os dispositivos propostos visam a pôr 
um paradeiro na verdadeira orgia de imunidade 
fiscal que se tem verificado neste País por iniciativa 
federal, sob a inspiração do § 2o do art. 19 da 
Constituição, no tocante a impostos estaduais e 
municipais. 

As expressões "relevante interesse social ou 
econômico" não raro têm sido invocadas para 
justificar meros atos de liberalidade, em detrimen
to dos interesses de Estados e Municípios. Tra
ta-se de uma prática leviana, que se caracteriza 
como uma "cortesia com o chapéu alheio". 

As nossas unidades federativas, em sua grande 
maioria à beira da falência, e as sofridas comunas, 
tão esquecidas pelo Poder Central, não podem 
mais ficar à mercê de tão absurda prodigalidade. 

Daí os dispositivos que ora sugerimos à Assem
bléia Nacional Constituinte 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Furtado Leite. 

SUGESTÃO No 7.908 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte referente ao Sistema Tributário, o dispo
sitivo seguinte: 

"A União é vedado conceder isenções de 
impostos estaduais e municipais, estando re
vogadas as disposições legais que já as con
cederam." 

Justificação 

A Constituição em vigor dá guarida a preceito 
marcantemente infenso ao princípio federabvo e, 
ao mesmo tempo, ao da autonomia de Estados 
e Municípios, qual o inscrito no § 2o do art. 19, 
a saber: 

"§ 2• A União, mediante lei complemen
tar e atendendo a relevante interesse social 
ou econômico nacional, poderá conceder 
isenções de impostos estaduais e munici
pais." 

Só mesmo uma tendência excessivamente 
centralizadora, como a que inspirou a Emenda 
Constitucional n• 1, à mercê do império do antori
tarismo, poderia gerar semelhante excrescia 
constitucional 

Ao lume dessa norma vingaram inúmeras isen
ções de impostos estaduaiS e municipais, benefi
ciando especialmente empresas estatais e de eco
nomia mista, com prejuízos incalculáveis de uni
dades federativas e comunas, estas já tão mal-a
quinhoadas na distribuição da receita tributária. 

Em tais condições, move-nos intuito de pôr 
um paradeiro nessa situação, ao propormos nor
ma constitucional, em sentido diamestralmente 
oposto àquela ostentada pela atual Constituição 
e que, ademais, implique na revogação de todas 
as insenções até hoje concedidas, contribuindo, 
dessa forma, para a implantação de um regime 
federativo autêntico neste País. 

Sala das Sessões, .-Consti-
tuinte Furtado Leite. 

SCJGESTÃO No 7.909 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa aos Direitos e Garantias Indivi
duais, o seguinte dispositivo: 

"Art. Os meios de comunicação de 
massa ficam obrigados a veicular programas 
diários que contribuam para o fortalecimento 
democrático e o desenvolvimento da cultu
ra." 

Justificação 

Partindo do princípio que os meios de comuni
cação de massa são concessão do Governo, te
mos que aproveitar para determinar que haja uma 
reciprocidade em beneficio da democracia e da 
cultura, por parte daqueles que os exploram. A 
divulgação das atiVIdades do Legislativo por 
exemplo, se faz necessária, até mesmo porque 
o povo precisa acompanhar o desenrolar dos tra
balhos desenvolvidos por aqueles que foram elei
tos para defender os seus direitos. A Constituição 
em vigor prevê que "todo poder emana do povo 
e em seu nome será exercido". Assim sendo, os 
meios de comunicação de massa, no nosso en
tender, têm que estar a serviço dos interesses 
da população, principalmente no que se refere 
ao fortalecimento democrático e à preservação 
da cultura. 

É do conhecimento de todos que da mesma 
forma como so meios de comunicação podem 
ser usados para derrubar as instituições e autori
dades, podem, com a mesma eficiência, 1'\iudar 
o País a caminhar para rumos mais promissores. 
Hoje em dia o dinheiro que se arrecada pela veicu
lação de propagandas milionárias é suficiente pa
ra cobrir os espaços a serem usados em bene
ficios dos indivíduos. 

Ninguém quer abnr mão de nada gratuitamen
te. Só a lei é que poderá mudar este tipo de com
portamento Sabemos que esta é uma medida 
que exige coragem daqueles que a defendem, 
uma vez que acabará por chamar para si a antipa
tia dos meios de comunicação. Mas a serenidade 
dos nobres Constituintes não deixará se abalar 
por quaisquer que sejam as pressões de grupos 
instalados no Congresso Nacional e dentro da 
própria Assembléia Nacional Constituinte. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Furtado Leite. 

SOGESTÃO No 7.910 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional 

na parte relativa à Ordem Econômica e Social, 
os seguintes dispositívos: 

"Art. A Constituição assegura aos tra-
balhadores salário mínimo capaz de satis
fazer as suas necessidades normais e de sua 
família." 

Justificação 
No Brasil, o salário mínimo constitui-se na mais 

violenta ofensa ao principal direito fundamental 
da pessoa humana: direito à sobrevivência razoa
velmente decente, humana e cristã. Direito à ali
mentação, habitação, vestuário, higiene, transpor
te, saúde, educação é recreação. Aquelas condi
ções mínimas de vida que devem ser asseguradas 
ao ser humano. 

Sob o pretexto economicista de que o País não 
tem condições de suportar uma remuneração jus-
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ta para o trabalhador 5em qualificação profissio
nal, esse direito de vida é negado pelos governos. 
Enquanto isso se estimula o desempenho de um 
modelo econômico concentrador de rendas e de 
riquezas para uma minoria privilegiada, conde
nando-se os trabalhadores do salário mínimo à 
absoluta miséria. 

A tecnocracia, para não modificar os critérios 
de fiXação do saláno mínimo, alega que os traba
lhadores que recebem essa quantia representam 
uma faixa muito pequena na composição da po
pulação economicamente ativa do País. Isto é 
uma grosseira inverdade, senhor Presidente, pois, 
quarenta é cinco por cento do conjunto de traba
lhadores urbanos e rurais ainda percebem apenas 
um salário mínimo. 

É por isso que propomos a manutenção desse 
artigo constitucional na futura Cart.a Achamos 
que ele é de fundamental importância para o tra
balhador brasileiro. Esperamos que a lei seja res
peitada pelo Governo da Nova República e o tra
balhador tenha, realmente, uma remuneração jus
ta para o seu trabalho. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Furtado Leite. 

SUGESTÃO No 7.911 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional na parte relativa às atribwções exclusivas 
do Congresso Nacional, os seguintes dispositivos: 

"Art. Aprovar a incorporação ou des-
membramento de áreas de estados ou de 
territórios, ficando assegurada a criação do 
Estado do Cariri, no sul do Ceará. 

Parágrafo único. As limitações geográfi
cas serão definidas de acordo com a lei." 

Justificação 

A históna do povo cearense demonstra que 
a divisão do estado em dois, sempre foi uma 
aspiração popular, principalmente no que diz res
peito aos habitantes do sul do estado, que sonham 
com a independência de uma região composta 
por 50 municípios. A viabilidade de nossa pro
posta, além do exposto acima, se faz pelo isola
mento e a distância da capital do estado, em rela
ção a essa região. 

Os tributos pagos pelos municípios constantes 
desta região do Cariri são imensamente despro
porcionais ao que recebem de volta. Não temos 
como permitir que milhares de pessoas conti
nuem sendo exploradas em função de uma indivi
sibilidade sem sentido, num estado das propor
ções do Ceará. 

Estamos aqui para representar o desejo da 
maioria do povo cearense e não podemos nos 
furtar a apresentar proposta de tamanha magni
tude. No sentido de libertarmos o sul do Ceará 
da escravidão tributária e de atender as reivindi
cações daquele povo, é que esperamos contar 
com o apoio dos nobres Constituintes, neste mo
mento histórico da vida Nacional. 

Sala das Sessões, Cons-
tituinte Furtado Leite. 

SUGESTÃO No 7.912 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa à Ordem Econômica e Social, 
o seguinte dispositivo: 

"Art É vedada a contratação de mão-
de-obra assalariada, através do intermediário, 

seja pessoa física ou jurídica, em qualquer 
situação." 

Justificação 
O problema da chamada locação de mão-de

obra nos últimos anos tem assumido proporções 
assustadoras, na medida, não apenas que vem 
sendo ampliado, mas, também, na medida em 
que se amplia para todas as atividades da econo
mia nacional O serviço público ainda vem utili
zando largamente a contratação de mão-de-obra 
assalariada, através de contratos com empresas 
locadoras de c;erviços. 

É da Organização Internacional do Trabalho, 
o princípio considerado fundamental de que o 
trabalho não é mercadoria, cujo conteúdo, por 
si só, representa mais de que mUita argumen
tação, despida de real validade, em face da inegá
vel e crescente exploração do trabalhador bra
sileiro. 

Nossa sugestão tem por objetivo acabar com 
o enriquecimento de alguns, que hoje só é possí
vel graças a exploração daqueles que trabalham 
para sustentar a si e sua família. As empresas 
locadoras na maioria dos casos não pagam qua
renta por cento do que recebem pelo serviço de 
determinado individuo. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Furtado Leite. 

SUGESTÃO No 7.913 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa aos Dirertos e Garantias Indivi
duais, o seguinte dispositivo: 

"Art É inviolável o sigilo da correspon-
dência e de qualquer tipo de comumcação, 
ficando proibida a retenção de correspon
dência, por qualquer motivo que seja, acima 
dos limites permitidos em lei." 

Justificação 

Não estamos aqui para criticar um serviço pú
blico que tem sido executado com a maior com
petência possível nos últimos anos. Apenas quere
mos tomar mais amplo o artigo, da atual Consti
tuição, que trata da matéria. Quando falamos em 
qualquer tipo de comunicação, não corremos o 
risco de eliminar aquelas tão convencionais, co
mo ocorre quando citamos apenas as comuni
cações telegráficas e telefônicas, conforme o texto 
constitucional em vigor. 

Outro aspecto que parece-nos de tamanha rele
vância, e que atende reivindicação de milhares 
de eleitores, é no sentido de que as agências dos 
correios e telégrafos têm que estar munidas de 
instrumentos técnicos e humanos necessários pa
ra conseguir dar fluxo normal às correspondên
cias nos momentos em que mais se exige destes 
órgãos, como por exemplo acontece no Natal 
e em época de eleições. 

Os nobres Constituintes hão de entender que 
não tem fundamento um cartão de Natal chegar 
no carnaval e as correspondências eleitorais che
garem às mãos dos eleitores depois de apurados 
os votos na uma. É neste sentido que preten
demos contar com o apoio de todos os nobres 
parlamentares para vermos aprovada proposta de 
tão grande importância. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Furtado Leite. 

SUGESTÃO No 7.914 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa à Ordem Econômica e Social, 
o seguinte dispositivo: 

"Art. A Constituição assegura aos tra-
balhadores repouso semanal remunerado, às 
sextas-feiras e nos feriados religiosos, de 
acordo com a tradição local." 

Justificação 

Nossa proposta visa acabar com os fins de se
manas prolongados que têm dado incalculáveis 
prejuízos à Nação. Entendemos que com o frrn 
do domingo, como dia de repouso remunerado, 
poderemos passar a ter semanas que não sejam 
interrompidas constantemente. 

A Semana Santa e o Carnaval serão os únicos 
casos em que os brasileiros poderão descansar 
três dias consecutivos, quais sejam, na primeira, 
Sexta-feira da Paixão, Sábado de Aleluia e Domin
go de Páscoa. No Carnaval, os festejos serão ini
ciados na sexta-feira acabando no domingo. Com 
isso teríamos o fim da quarta-feira de Cinzas. 

Sala das Sessões, - Cons-
tituinte Furtado Leite. 

SUGESTÃO No 7.915 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional 

o seguinte dispositivo: 

"Art. Os empregados de órgãos públi-
cos federais, estaduais e municipais, de em
presas autárquicas, de sociedade de econo
mia mista ficam obrigados a prestação de 
serviço nos expedientes matutmo e vesper
tino por um período de oito horas diárias " 

Justificação 

Com esta medida pretende-se acabar com as 
divergências nos horários de trabalho dos diver
sos órgãos públicos no País. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consn
tumte Furtado Leite. 

SUGESTÃO N9 7.916 
Incluam-se no texto constitucional: 

"Art. A lei estabelecerá a competência 
dos Juízes e Tribunais Eleitorais, incluindo 
entre as suas atribuições: 
-o processamento das eleições e a expe

dição de diplomas e supervisionar a apura
ção dos votos a ser realizada pelas próprias 
Mesas Receptoras." 

Justificação 

Uma vez procedida a votação o ato subsequen
te é o da apuração. A apuração pelas próprias 
Mesas Receptoras é medida que de há muito vem 
sendo debatida, a exemplo de trecho abaixo trans
crito de Comentários ao Código Eleitoral de 1950: 

"Muito se tem falado sobre o assunto e 
não padece a menor dúvida de que o ideal 
seria a própria Mesa Receptora apurar os su
frágios, medida, aliás que nas capitais e nas 
sedes de municípios já poderia ter sido posta 
em prática. Na América do Norte, dos 48 
Estados, apenas 36 usam a máquina de votar 
confeccionada pela "Automatic Votmg Ma
chine Corporation" mas, assim mesmo, nem 
todas as cidades dos 36 Estados usam tão 
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perfeito aparelho de votação. Nos demais em 
que ainda são usadas as cédulas - "paper 
ballots" - a apuração é feita à proporção 
que votos vão, em determinada quantidade, 
sendo postos na uma, o que permite, logo 
após o voto do último eleitor, com mais al
guns minutos, saber o resultado final da von
tade popular." 

Nada justificando que até o momento não este
ja concretizada a implantação desse sistema, a 
apresentação desta, pretendendo elevar a nível 
constitucional a medida em foco, tem por base 
dois tipos de preocupação: maior celeridade na 
apuração e fiel tradução da vontade manifestada 
nas urnas. Acreditamos que a sua efetivação no 
próprio local de votação e imediatamente após 
seu encerramento é menos propícia a tentativa 
de modificação dos resultados e os próprios elei
tores, ainda no calor do pleito realizado, estariam 
atentos e mais capacitados a verificar a veracidade 
das umas. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Furtado Leite. 

SUGESTÃO N9 7.917 
Inclua-se no texto constitucional: 

"Art. Na condenação pela prática de 
crimes que configurarem fraude eleitoral, de
finidos na legislação específica, a pena será 
a prisão perpétua." 

Justificação 

Registra-se no Brasil, obviamente, um aperfei
çoamento nas práticas eleitorais. No entanto, mui
to há ainda a fazer, principalmente no combate 
aos crimes eleitorais e aperfeiçoamento do pro
cesso penal eleitoral. No capítulo dos crimes elei
torais, configura-se como uma das piores mazelas 
de nosso País a prática da fraude eleitoral em 
suas mais diversas modalidades. A nossa História 
aponta desde os seus primórdios as grandes lutas 
que se travaram na tentativa de se atingir a verda
de das umas. No Império, podemos citar trecho 
do Relatório dirigido ao Imperador sobre a eleição 
de 1840: 

"O Brasil inteiro, Senhor, se levantará para 
atestar que, em 1840, não houve eleições 
regulares ... Roubam-se umas, substituem-se 
nelas as listas verdadeiras ou, pelo menos, 
publicamente recebidas, por outras falsas, e 
até não se hesita diante da escandalosa e 
tão pública falsificação das atas, quando o 
resultado que apresentam não está em tudo 
ao sabor dos interessados ... Em alguns luga
res é o número de eleitores aparentemente 
aumentado por uma maneira incrível e es
pantosa. Colégios houve que, não podendo 
sequer dar cem eleitores, apresentaram toda
via mais de mil... Não há quase parte alguma 
do Império, Senhor, onde alguns desses 
atentados contra a liberdade de voto não fos
sem perpetrados com as eleições da atual 
Câmara dos Deputados." 

Com a implantação da República a situação 
eleitoral pouco mudou, sobejamente conhecida 
a inspiração da Revolução de 1930, de denúncia 
aos vícios eleitorais que conduziam à "mentira 
eleitoral". A apresentação desta, assim, constitui
se em mais uma tentativa, agravando-se ao máxi
mo absoluto a pena cominada e inscrevendo a 

sua prescrição no texto constitucional, de erra
dicar da vida nacional a prática desses atos verda
deiramente lesivos à autenticidade do processo 
eleitoral, que desgraçadamente, apesar de todos 
os esforços desenvolvidos para aprimorar nossa 
legislação ordinária, continuam se repetindo de 
maneira reiterada e frustrante para a vontade na
cional, como tivemos oportunidade de observar 
ainda nas últimas eleições gerais realizadas no 
País. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Furtado Leite. 

SUGESTÃO No 7.918 
Isenta as entidades de fins filantrópicos da con

tribuição dos encargos sociais. 
lndua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa à Ordem Social, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. As entidades de fins filantrópicos, 
reconhecidas como de utilidade pública, es
tão isentas de quaisquer encargos sociais de
vidos por seus funcionários, ficando obriga
das a recolher à Previdência Social apenas 
as contribuições devidas pelos seus empre
gados." 

Justificação 

Pretendemos com esta sugestão assegurar às 
entidades de fins filantrópicos, reconhecidas co
mo de utilidade pública, a isenção da contribuição 
previdenciária empresarial e demais contribui
ções de encargos sociais de seus funcionários, 
cabendo-lhes a obrigatoriedade de recolher à Pre
vidência Social apenas as contribuições devidas 
pelos seus empregados. 

Tal medida faz-se necessária em virtude de 
mencionadas instituições não ter lucros e assim, 
não dispor de recursos para cobrir estas despesas 
que aumentam bastante a folha de pagamento. 

A isenção desta contribuição poderá propor
cionar às entidades maior disponibilidade para 
aplicar estes recursos em serviços à comunidade. 

É de se assinalar, por fim, para justificar ainda 
mais a presente proposta, que as entidades de 
fins filantrópicos têm prestado, ao longo de todos 
esses anos, relevantes serviços à comunidade, su
prindo, inclusive, a atuação do Estado na área 
social, tudo, é importante ressaltar, sem ter em 
mira qualquer fim lucrativo. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Furtado Leite. 

SUGESTÃO No 7.919 
Nos termos do § 2• do art. 14 dó Regimento 

Interno da Assembléia Nacional Constituinte, in
clua-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 

Art. Os prefeitos eleitos em 15 de no-
vembro de 1985 terão direito de concorrer 
à reeleição. 

Justificação 

Os prefeitos eleitos em 15 de novembro de 
1985 (capitais e áreas de segurança) têm um 
mandato de apenas 3 anos, absolutamente insufi
ciente para que possam cumprir as suas metas 
e programas. 

Por isso, dar-lhes o direito de reeleição, excep
cionalmente, nos parece norma salutar e neces
sária. 

As eleições de 1985 foram atípicas, fora do 
calendário normal. Corresponderam a um incon
tido desejo e querer de comunidades que ficaram 
longos anos sem exercitar o direito de eleger o 
seu principal governante. A presente proposta ob
jetiva, portanto, e além, corrigir a curta duração 
do mandato, sem, entretanto, propor as sempre 
indesejáveis prorrogações. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Nelson Wedekin. 

SUGESTÃO N9 7.920 
Nos termos do § 2• do art. 14 do Regimento 

Interno da Assembléia Nacional Constituinte, in
clua-se o seguinte dispositivo: 

Art. O trabalhador terá assegurado nos 
sábados, domingos e feriados repouso remu
nerado, ressalvados os casos de serviços in
dispensáveis, quando o trabalhador deverá 
receber pagamento em dobro e repouso em 
outros dias da semana, garantido o repouso 
de 2 (dois) fms de semana pelo menos uma 
vez ao mês. 

Justificação 

Esta sugestão, elaborada pelo DIAP, vem de 
encontro a uma justa aspiração de alguns setores, 
principalmente industriais, submetidos ao sistema 
de rodízio, e tendo que trabalhar nos fins de sema
na. 

Esse sistema é altamente prejudicial às relações 
sociais, familiares e até ao exercício dos cuhos 
religiosos. 

No momento em que os trabalhadores avan
çam nas suas conquistas, é de se inscrever na 
nova Constituição a presente norma, de tal sorte 
que as empresas que se valem do sistema de 
revezamento nos finais de semana, afora os servi
ços essenciais e indispensáveis, sejam impedidas 
de utilizá-lo. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Nelson WedekJn. 

SUGESTÃO N9 7.921 
4 -Preservação da natureza e das riquezas natu
rais. 

Art. É facultado às pessoas físicas ou 
jurídicas, inclusive ao proprietário do solo, 
o direito de requerer aos órgãos competen
tes, na forma que a lei ordinária estabelecer, 
a preservação da natureza, através de decla
ração de reservas ecológicas, de reservas mi
nerais e de declaração de período de repouso 
de áreas agricultáveis carentes de descanso 
ou de outras medidas conservacionistas. 

Justificação 

A legislação brasileira em matéria de aproveita
mento de jazidas minerais e de exploração da 
terra estimula a lavra e a explosão ambiciosa. A 
jazida deve estar sempre em produção; a terra 
igualmente deve estar atendendo os índices mini
mos de produção imposta pelo lncra. E, com 
isto, não se pensa na preservação das reservas 
para o futuro. 

O princípio proposto visa dar a oportunidade, 
dentro das limitações da lei ordinária, de se esti
mular a preservação da natureza e a conservação 
dos recursos naturais, contra uma explosão ime-
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diatista e depredadora. -Constituinte Ziza Vala
dares. 

SUGESTÃO rt~ 7.922 
5-Preferência do proprietário do solo para a 
exploração do subsolo. 

Art. O proprietário de solo tem prefe-
rência para obter a concessão do direito de 
lavra do subsolo respectivo, podendo tam
bém opor à exploração no subsolo ou jazida, 
quando, sem prejuízo da segurança nacional 
e do interesse público, a jazida mineral possa 
ser considerada de interesse de preservação 
temporária ou de conservação como reserva 
para exploração futura, nos termos da lei or
dinária. 

Justificação 

A concessão de lavra tem motivado constantes 
conflitos entre o proprietário de solo e o conces
sionário da autorização da lavra. 

Trata-se de duas explorações distintas e confli
tantes; uma sempre dificulta a outra. 

O ideal é, pois, que a exploração se faça por 
uma mesma pessoa. 

Ademais, o fato de não se ter uma limitação 
para a obtenção da autorização de lavra tem moti
vado uma corrida constante dos mineradores 
contra os proprietários do solo, obtendo direitos 
de lavras de jazidas que mantêm praticamente 
inativas sob sua propriedade e em confronto com 
o proprietário do solo. 

Melhor seria que, enquanto não exploradas, e 
não necessários ao desenvolvimento econômico 
nacional, ditas reservas se mantivessem livres de 
concessão de lavras, ou declaradas como reser
vas para o futuro, sem uma precipitada transfor
mação da jazida em reserva de valor para seus 
titulares, latifundiários de subsolos. - Constituin
te Ziza Valadares. 

S(JGESTÃO rt~ 7.923 
6 -Concessão de medidas liminares relativa
mente a greves. 

Art. O juiz de trabalho, de oficio ou a 
requerimento de qualquer parte interessada, 
poderá suspender a greve, ou proibir a sua 
deflagração, como medida limmar, conce
dendo provisoriamente no todo ou em parte 
a pretensão objeto da greve ou assegurando 
o efeito retroativo da decisão final, até a data 
do início da greve ou de seu despacho, na 
hipótese de julgamento final favorável ao tra
balhador. 

Justificação 

O processo de trabalho é dinâmico, visando 
soluções rápidas para os processos trabalhistas. 

Acontece, no entanto, que embora amplamente 
utilizada no processo civil (mandados de segu
rança, ações possessórias, medidas cautelares) 
a medida liminar é pouco utilizada na Justiça do 
Trabalho. 

No tocante às greves, que trazem reconhecidos 
embaraços à sociedade civil, a terceiros não en
volvidos na contenda, a solução liminar, ainda 
que provisória, constitui medida de alto interesse 
social. 

Suspende-se a greve, sem nenhum prejuízo ao 
trabalhador, que inclusive pode ser por ela benefi
ciado, com a antecipação de resultado pleiteado. 

Evita-se prejuízo à sociedade civil. 
Trata-se de uma inovação, que, além de grande 

interesse social, fortalece o estado de direito, le
vando a controvérsia para o Poder Judiciário e 
afastando o confronto de forças e de interesses 
entre as partes. - Constituinte Ziza Valadares. 

S(JGESTÃO rto 7.924 
4-Contribuições a favor de entidades e de cate
gorias profissionais ou econômicas. 

Art. A União pode instituir contribui-
ções para entidades públicas ou privadas, 
bem como a favor de categorias profissionais 
e econômicas, das quais serão contribuintes 
apenas os associados ou integrantes das re
feridas categorias, sendo vedada a cobrança 
de tais contribuições de meros beneficiários 
ou usuários, locatários de bens e serviços. 

Justificação 

A atual Constituição prevê no art. 21, § 2o, I, 
a instituição de tais contribuintes. Mas as entida
des de classes têm abusado desta faculdade e 
passam a impor contribuições a terceiros, meros 
usuários dos serviços prestados pelos associados 
de ditas entidades ou por integrantes de sua cate
goria. 

Se o cidadão ou empresa dá serviços a um 
engenheiro, terá que contribuir para o seu conse
lho; se dá a um químico, a um veterinário etc. 
terá que contribuir para os conselhos profissionais 
respectivos. É uma forma de obter receita à custa 
alheia, que a lei não pode admitir. 

Trata-se de entidades de interesses específicos 
de respectivo profissional, sendo o usuário dos 
serviços um mero consumidor, cujos interesses 
muitas vezes não coincidem com os de seu pres
tador de serviços. 

Será o mesmo que impor contribuições sindi
cais a favor do sindicato representativo da classe 
de interesses opostos. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Ziza Valadares. 

S(JGESTÃO rto 7.925 
3-Desapropriação por interesse social. 

Art. A União poderá promover a desa-
propriação da propriedade particular, imobi
liária e mobiliária, urbana e rural, por inte
resse social, nos casos definidos em lei e 
depois de esgotadas as opções de utilização 
socialmente adequada através da iniciativa 
de seu titular e de concessão de prazo para 
seu atendimento. 

Justificação 

A Doutrina Social da Igreja ensina que "a expro
priação feita pelo Estado deve considerar-se co
mo último recurso, mas nem por isso se pode 
excluir". (Jean Yves Calvez e Jacques Perrin, in 
Igreja e Sociedade Econômica, pág. 331.) 

Há uma tendência de menosprezar o aspecto 
pessoal da propriedade a pretexto da sua função 
social, chegando alguns ao exagero de só legiti
mar a propriedade pelo uso, quando, na verdade, 
há de se distinguir direito e uso: a propriedade 
é um direito individual e o uso é um dever social 
do proprietário. De forma alguma se pode excluir 
o direito pelo fato de existir o dever social de 
uso. 

A presente proprosição atende um princípio 
que o "Anteprojeto Constitucional", elaborado pe
la Comissão Provisória de Estudos Constitucio
nais, presidida pelo Senador Afonso Arinos, con
sagrou no seu art. 337, com relação à propriedade 
territorial e urbana. 

Aqui o princípio se aplica com maior extensão: 
1 -não só à propriedade territorial, mas a to

das as propriedades, inclusive prediais e de bens 
móveis; 

2 -não só à propriedade urbana, mas também 
à propriedade rural. Observe-se ainda que a reali
zação do interesse social pela iniciativa privada 
não pesará aos cofres públicos. Evitará o gasto 
com indenização pela desapropriação e com pos
síveis investimentos públicos em infra-estruturas. 

Ademais, será ofensa ao princípio da isonomia, 
dispensar um tratamento diferenciado à proprie
dade territorial urbana, privilegiando-a em relação 
às demais. Sala das Sessões, 
-Constituinte Ziza V .Jactares. 

SUGESTÃO rto 7.926 
2-Função social da propriedade - definição 
em lei ordinária 

Art. A função da propriedade será defi-
nida, através de lei ordinária, em obrigações 
de uso adequado e de interesse social, facul
tando-se ao proprietário a defesa adminis
trativa e judicial contra imposições exorbi
tantes ou que economicamente tenham ou
tras alternativas sociais. 

Justificação 

A função social da propriedade é hoje reconhe
cida falta, no entanto, traduzir esta função em 
obrigações concretas, legalmente exigíveis e defi
nidas com precisão. 

Aliás, Pio XI, na Encíclica "Quadragésimo Anno, 
§ 49", já salientava: 

"Definir, porém, estes deveres nos seus 
pormenores e segundo as circunstâncias, 
compete, já que a lei natural de ordinário 
não o faz, aos que estão à frente do Estado. 
E, assim, pondo os olhos só no que exige 
o bem comum, pode decretar mais minucio
samente o que aos proprietários seja lícito 
ou ilícito no uso de seus bens." 

E mais recentemente completava o Papa Pio 
XI, dizendo que ao Estado compete intervir na 
economia para regular o uso da propriedade, 
(Jean lves Calvez eJacques Perrim, Igreja e Socie
dade Econômica, pág. 331). 

O que não pode é ficar o cidadão ao arbítrio 
do Poder Executivo, definindo por portarias e ta
belas de índice de produtividade, o que seja de 
acordo com a função social da propriedade. 

Numa verdadeira democracia, o cidadão não 
pode ficar ao arbítrio do Poder Executivo.-Cons
tituinte Ziza Valadares. 

S(JGESTÃO rt~ 7.927 
1 -Intervenção do Estado na economia. 

Art. A intervenção do Estado na eco-
nomia limitar-se-á às funções de coordenar, 
de fiscalizar e de substituir supletivamente 
a iniciativa privada, nas atividades que a ini
ciativa privada não puder exercer satisfato
riamente. 
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Justificação 

Trata-se do princípio da subsidiariedade tão 
bem enunciado pela Doutrina Social da Igreja. 

Em 1941, Pio XI, na encíclica comemorativa 
do quadragésimo aniversário da Rerum Novarum 
- uma encíclica que teve por objetivo valorizar 
o trabalho humano - salientou a importância 
da iniciativa privada e o perigo da estatização da 
economia, assinalando o principio da subsidia
riedade, segundo o qual ao Estado competem, 
em matéria econômica, três funções básicas: 
a-coordenar; 
b-fiscalizar; e 
c-substituir supletivamente. 
Convém recordar o princípio tal como foi enun

ciado: 
"Assim como se não pode arrebatar aos parti

culares, para as transferir à comunidade, as atri
buições que eles, de sua própria iniciativa, e com 
os próprios meios, são capazes de conseguir, as
sim também seria injustiça- com perigo de per
turbar gravemente a ordem social - tirar aos 
agrupamentos de ordem inferior, para as confiar 
a uma coletividade mais vasta e de categoria mais 
elevada, as funções que eles estão em condições 
de, por si mesmos, cumprir. O objeto natural de 
todas as intervenções em matéria social é ajudar 
os membros do corpo social, e não destrui-los 
ou absorvê-los". (Jean lves Galvez e Jacques Per
rim - a Igreja e a Sociedade Econômica, pág. 
492) 

Os mesmos autores salientam um aspecto que 
Tancredo Neves, em sua campanha política, mui
to enfatizou - o fato do Estado brasileiro estar 
assumindo funções que não lhe são próprias em 
prejuízo de sua atividade social que lhe é espe
cífica: 

"Por conseguinte, que a autoridade pública dei
xe aos agrupamentos de ordem inferior o cuidado 
dos negócios de menor importância, em que o 
seu esforço se dispersaria excessivamente, para 
assim, mais livre, poderosa e eficazmente, poder 
assegurar as funções que só a ela competem, 
visto só ela as poder cumprir, que é dirigir, vigiar, 
estimular, moderar, consoante o aconselharem 
as cincustâncias ou a necessidade o exigir. Que 
os governantes se persuadam bem disto: quanto 
mais perfeitamente se realizar a ordem hierár
quica os diversos agrupamentos - e desde que 
se ressalve o principio desta função subsidiária 
- maiores ser~ a autoridade e o poder social, 
e mais feliz e mais próspero será o estado dos 
negócios públicos." (A Igreja e a Sociedade Eco
nômica, pág. 494). 

Convém aqui recordar em confirmação desta 
tese em matéria social e de organização da Eco
nomia, o pensamento do velho e sempre atual, 
São Tomás de Aquino, assinalando que o Estado 
-a propriedade comum ou coletiva- não têm 
a eficiência que a inciativa privada oferece. 

Segundo São ToriJás de Aquino, Suma Teoló
gica, 11, 2• questão, 66 11, há 3 razões para se 
preferir a iniciativa privada: 
1-porque-"cada um é mais solicito em admi

nistrar o que a si só lhe pertence, do que o comum, 
a todos ou a muitos"; 
2-porque "as coisas humanas são melhor 

tratadas, se cada um emprega os seus cuidados 
em administrar uma coisa determinada". 

3 -porque "assim, cada um, estando contente 
com o seu, melhor se conserva a paz entre os 
homens". -Constituinte Ziza Valadares-

SUGESTÃO N9 7.928 

Art. O concurso público terá validade 
até que seja promovido novo concurso. 

Justificação 

Como est.á registrado em nossa Constituição, 
é comum que o concurso público perca a validade 
no prazo de 4 anos favorecendo assim as contra
tações ilegais. 

Além disso, é bastante dispendiosa a realização 
de concurso, portanto, não se justífica a determi
nação do prazo para sua validade. 

Para isso peço o apoio dos Srs. Constituintes 
no sentido de que o concurso público tenha vali
dade até que um novo concurso seja realizado. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Ziza Valadares. 

SUGESTÃO No 7.929 

Art. O funcionário será aposentado: 
1-por invalidez; 
11- compulsoriamente, aos sessenta e 

cinco anos de idade; 
III-voluntariamente, após trinta e cinco 

anos de serviço para os homens e trinta anos 
para as mulheres. 

§ 19 Os prazos referidos no inciso lll fi
cam reduzidos em cinco anos para os profes
sores. 

§ 2o Em se tratando do magistério, lei 
especial poderá estabelecer limite de aposen
tadoria superior ao previsto no inciso 11. 

§ 3o Serão equivalentes os critérios e va
lores para a aposentadoria ou reforma, res
pectivamente, nos serviços públicos, civis e 
militares. 

Justificação 

Realmente fica muito dificil de concebermos 
o que está registrado na nossa Constituição a 
respeito do funcionário aposentado. 

É do conhecimento de todos nós que a expec
tativa da vida do homem brasileiro é de sessenta 
e cinco anos, tomando-se inviável e contraditória 
a aposentadoria compulsória do funcionário aos 
setenta anos de idade. 

Espero, com esta proposta, receber o apoio 
dos nobres colegas para um assunto que, caso 
fosse incorporado à nova Carta, alegraria muito 
essas pessoas que precisam de descanso depois 
de tanto terem contribuído ao Pais.-Constituinte 
Zlza Valadares. 

SUGESTÃO No 7.930 
Art. A admissão no serviço público sob 

qualquer regime dependerá sempre de apro
vação prévia em concurso público. 

Justificação 

Eu e grande parte da população do Pais através 
desta proposta à Assembléia Nacional Constituin
te, acreditamos em uma moralização para a Admi
nistração Pública. 

Ficamos estarrecidos com os absurdos come
tidos ~e tomamos conhecimento com freqüên
cia. Pãra que haja uma perfeita correção não nota
mos outra alternativa a não ser com a realização 
do concurso público. 

Ficaria grato de contar com a atenção e o apoio 
dos nobres Constituintes para um assunto que 
a tanto tempo nos aflige. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Ziza Valadares. 

SUGESTÃO No 7.931 

Art. 1 o Os proventos dos aposentados 
da União, Estados ou Municípios terão igual 
composição de vencimentos e de quaisquer 
vantagens pecuniárias objeto de pagamentos 
em relação ao do respectivo cargo da ativa, 
inclusive, quando a este, forem atribuídas 
condições inovadas por forma legal. 

Parágrafo único. Toda forma legal de al
teração ou inovação atribuída a cargo ou fun
ção da União, Estado ou Município somente 
poderá ser apresentada, deliberada, decidida, 
aprovada ou sancionada quando acompa
nhada de igual tratamento extensivo ao pes
soal que, ao respectivo cargo ou função, te
nha sido vinculado como referência no mo
mento da aposentadia. 

Justificação 

A presente proposta à Constituinte visa equipa
rar o tratamento remuneratório dispensado pelos 
diferentes níveis da administração pública dopes
soal inativo. 

A introdução deste dispositivo na Constituição 
será não só uma questão de justiça, mas também 
um fator de aumento da eficácia dos diferentes 
níveis da administração, resgatando o quadro de 
pessoal dos Estados e Municípios do limbo sala
rial em que se encontra. 

É para esta medida de justiça que pedimos 
o apoio de nossos colegas parlamentares, certos 
de que a grande maioria dos Constituintes são 
sensíveis à angustiante situação dos aposentados 
que dedicaram suas vidas ao serviço público. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Ziza Valadares. 

SUGESTÃO N9 7.932 
1 -Direito de propriedade. 

Art. É assegurado o direito de proprie-
dade, salvo o caso de desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública ou por inte
resse social, mediante prévia e justa indeni
zação em dinheiro. Em caso de perigo públi
co iminente, as autoridades competentes po
derão usar da propriedade particular, assegu
rada ao proprietário indenização ulterior. 

Justificação 

A atual Constituição - art. 153, § 2° - tem 
idêntico dispositivo, porém com uma restrição 
para o setor rural, admitindo a indenização em 
títulos da divida pública. 

Trata-se de uma discriminação contra o setor 
rural. Se, no próprio conceito constitucinal, a justi
ça da indenização por desapropriação está vincu
lada à condição de ser prévia e em dinheiro, seria 
uma contradição impor uma indenização a prazo 
e em títulos contra uma determinada categoria 
de proprietários. 

Ademais, como já se assinalou, o proprietário 
rural sofre dois ônus: 

1 -o ônus de desapropriação; e 
2-o ônus de fmanciar a desapropriação. 
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Desta forma, um face do princípio da isonomia 
-da igualdade de todos perante a lei-, a indeni
zação deve ser prévia, justa e em dinheiro, inde
pendentemente de se tratar de proprietário urba
no por interesse social. 

Acresce que a necessidade pública é uma cau
sa de desapropriação mais premente que a desa
propriação por interesse social, tomando ainda 
mais injusta a discriminação. 
2 -Direito de recorrer ao Poder Judiciário. 

Art. A lei não poderá excluir da aprecia-
ção do Poder Judiciário qualquer lesão de 
direito individual, inclusive quando decorren
te de atos do Poder Público. 

Justificação 

Embora se trate de princípio jurídico universal
mente aceito, com o advento de Estado Novo 
a legislação sobre desapropriação excluiu da 
apreciação do Poder Judiciário, no processo de
sapropriatório, a discussão da legitimidade do ato 
desapropriatório. 

Com a Revolução de 1964, diversos atos admi
nistrativos, ou mais precisamente, do Poder Exe
cutivo foram subtraídos da apreciação do Poder 
Judiciário. 

Isto constitui uma situação de exceção ao esta
do de direito, cujo fundamento principal está no 
direito de submeter ao Poder Judiciário toda lesão 
do direito individual, inclusive as lesões decor
rentes de atos administrativos, e de se defender 
perante este Poder contra o arbítrio dos demais 
Poderes do Estado. 

Por outro lado, tem ocorrido o arbítrio e mesmo 
o sectarismo político nas desapropriações por 
parte de governadores e prefeitos. 

Toma-se, pois, conveniente explicitar melhor 
e mais incisivamente o texto constitucional. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Ziza Valadares. 

SUGESTÃO No 7.933 
Incluam-se onde couber: 

"'Art. O Brasil é uma República Fede-
rativa e democrática, de regime representa
tivo, constituída pela união, do Distrito Fede
ral, Territórios Federais, Estados federados 
e regiões geoeconômicas. 

Art. Fica institucionalizada a autono-
mia regional, cujo estatuto estabelecerá dire
trizes e normas que assegurem às regiões 
de desenvolvimento retardado recursos téc
nicos e financeiros suficientes para melhorar 
as suas condições econômicas e sociais e 
se beneficiar da ação descentralizada dos po
deres federais. 

Art. As regiões menos desenvolvidas 
serão providas de entidades organizadas para 
planejar, coordenar e fiscalizar a execução 
de programas e projetos destinados a pro
mover o seu desenvolvimento. 

§ 1 o Dos órgãos colegiados das entida
des regionais participarão a União e, majori
tariamente, os Estados que as compõem. 

§ 2" O Estado federado não poderá per
tencer a mais de uma região. 

Art. A área territorial da região não será 
alterada sem concordância de todos os Esta
dos componentes. 

Art. A modificação territorial de Estado 
regionalizado, ou a sua supressão, dependerá 

de prévia aprovação dos demais Estados da 
Região. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Aluízio Campos. 

SUGESTÃO No 7.934 
Nos termos do§ 2° do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os segumtes dispositivos: 

Art. É assegurada ao Estado e ao Município 
participação nos resultados econômicos decor
rentes do aproveitamento dos potenciais de ener
gia hidráulica em seu território. 

Parágrafo único. Os recursos havidos na for
ma deste artigo serão aplicados, obrigatoriamen
te, na região inundada, nos termos estabelecidos 
em lei. 

Justificação 

O aproveitamento de recursos hídricos com 
a construção de usinas hidrelétricas, ao formar 
as bacias de acumulação que garantem, em últi
ma análise, o desempenho do empreendimento, 
desfalca Estados e Municípios em extensas áreas 
que deixarão de gerar riquezas, comprometendo 
o potencial econômico da região inundada. 

Destarte, empreendimentos de porte nem sem
pre destinam-se ao consumo local, integrando-se, 
de outro lado, ao sistema energético nacional para 
servir outras regiões que não foram prejudicadas 
pelo alagamento do seu território. 

Busca-se proporcionar a necessária reposição 
da ordem preexistente, mediante compensação 
financeira a ser obtida na participação dos resulta
dos da exploração do empreendimento. 

A regulamentação do dispositivo constitucional 
ora proposto cuidará de direcionar os recursos, 
de forma obrigatória, para as próprias regiões atin
gidas. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Alfredo Campos. 

SUGESTÃO No 7.935 
Nos termos do § 2o do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo na Seção que cuida da com
petência do Congresso Nacional: 

Art. Na hipótese de omissão do Poder 
Executivo, a regulamentação das normas in
fraconstitucionais pendentes de implemen
tação deverá, por iniciativa de Senador ou 
Deputado, ser exercida pelo Congresso Na
cional. 

Justificação 

Uma das formas de abuso de poder tem sido 
a omissão do Executivo, ao abster-se de editar 
os atos normativos para a fiel execução das leis. 

Concorre também o Legislativo para que direi
tos subjetivos sejam desrespeitados ao omitir-se 
na aprovação das leis regulamentadoras de pre
ceito constitucional. 

Dai persistirem no tempo inúmeros exemplos 
de normas constitucionais e de leis ordinárias ou 
complementares indefinidamente ineficazes, em 
face da omissão acima referida. 

O direito dos empregados à participação nos 
lucros das empresas, reconhecido tanto pela 
Constituição de 1946 como pela de 1967, aflora 
como o mais triste exemplo dessa omissão dos 
Poderes Executivo e Legislativo: foram já decor-

ridos quarenta anos sem que tenha sido colocado 
ao alcance dos assalanados. 

Busca-se, através da presente Sugestão, conter 
a vocação imperialista do Executivo, que é inegá
vel em nosso tempo e que se exerce até sob 
a forma da abstenção na prática de atos de sua 
competência. Estendendo-se a função regula
mentadora do Legislativo, no intuito de suprir a 
omissão do Executivo, também procura-se obri
gar este ao cumprimento de seu dever consti
tucional. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Alfredo Campos. 

SUGESTÃO No 7.936 

Nos termos do § 2o do artigo 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se: 

Art. Os atuais servidores públicos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Mumdpios, submetidos a concurso público 
de provas ou de provas e títulos, que contem 
com, pelo menos, cinco anos de serviço na 
administração pública centralizada ou que 
nesta exerçam função permanente há mais 
de dois anos serão automaticamente efetiva
dos como estatutános, a partir da promul
gação desta Constituição. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
não se aplica: 
I-aos que tenham sido inabilitados em 

concurso para o cargo ou função exercida; 
11- aos aposentados que exerçam função 

pública, no regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

Justificação 

Pretende-se, com a presente sugestão de nor
ma constitucional, promover a justiça com rela
ção aos servidores públicos da administração di
reta que, embora concursados, não gozem, ainda, 
da estabilidade conferida pelo regime estatutário. 

A história constitucional brasileira registra pre
cedente nesse sentido, através da previsão cons
tante no artigo 23 das Disposições Gerais da 
Constituição de 1946, que procedeu à efetivação 
dos funcionários e interinos extranumerários, 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Alfredo Campos. 

SUGESTÃO No 7.937 

Nos termos do § 2° do artigo 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

Art. A posse nos cargos de presidente 
da República, governador e prefeito, preen
chidos pela eleição geral realizada em 15 de 
novembro de 1990, dar-se-á em 31 de janei
ro de 1991. 

Justificação 

As eleições gerais de 15 de novembro de 1990, 
conforme sugestáo por mim oferecida à Assem
bléia Nacional Constituinte, produzirão os efeitos 
econômicos desejáveis para a redução dos custos 
eleitorais. 

Torna-se necessário, e esse é o espírito da pre
sente sugestão, aprimorar o processo, pela dimi
nUição no prazo que medeia entre a eleição e 
a posse. 
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Não se entende a razão de se fixarem quatro 
meses entre os dois eventos, se não permitir um 
interregno ocioso, emperrando a máquina estatal 
e desestimulando o trabalho criativo. 

Esta sugestão possibilita maior agilidade no 
processo, produzindo os efeitos neçessários ao 
pleno desempenho do Executivo federal, estadual 
e municipal sem que haja descontinuidade admi
nistrativa. 

Sala das Sessões. - Constituinte Alfredo 
Campos. 

SUGESTÃO No 7.738 

Nos termos do § 2o do artigo 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

Art. Os Estados instituirão, nos muni-
cípios que forem sede de Comarca, Juizado 
Municipal para o julgamento de pequenas 
causas. 

Parágrafo único. A lei estadual disporá 
sobre a competência do Juizado Municipal. 

Justificação 

O Juizado de Pequenas Causas tem surtido 
beneficios sociais e econômicos incalculáveis, ha
ja vista a concentração no atendimento a popula
ções de média a baixa renda, antes sem acesso 
à disputa litigiosa por seus direitos. 

A rapidez na solução das pendências é também 
notável. 

Mister se faz ampliar-se sua dimensão, instituin
do-se Juizados Municipais nos municípios que 
sediarem comarca, destinados exclusivamente a 
essa finalidade. 

Com isso, a sociedade e a justiça conseguiriam 
ganhos incalculáveis, sem ônus representativos 
para os cofres públicos, se imaginados os bene
ficios do alcance da proposta. 

Sala das Sessões. - Constituinte Alfredo 
Campos. 

SUGESTÃO No 7.939 
Nos termos do § 2° do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

Art. Em 15 de novembro de 199b, se-
rão realizadas eleições gerais e simultâneas 
em todo o território nacional. 

Justificação 

A não-coincidência da data de realização das 
eleições no País acarreta uma série de problemas 
à vida econômica e institucional do País. 

O mais grave de todos é, sem dúvida, o exces
sivo dispêndio financeiro que cada eleição traz 
consigo, onerando os cofres e combalindo o orça
mento público. 

O partido político testa seu prestígio público 
quando são convocadas eleições gerais. Sua força 
e sua consistência são postas à prova, pois, nesse 
momento, todo o seu conjunto se mobiliza em 
busca do resultado favorável, sem que determi
nantes externos interfiram substancialmente no 
processo. 

As eleições coincidentes produzem, assim, a 
reformulação dos princípios gerais dos partidos, 
imprimindo correções nos desvios detectados pe
lo eleitorado. 

Não encontra respaldo a contra-argumentação 
de que a cédula é um empecilho a essa forma 
de eleição, pela dificuldade de se conciliar um 
grande número de candidatos com a forma de 
apresentação de seus nomes. O grande erro pode 
residir na elaboração da cédula, mas nunca no 
processo eleitoral em si. 

Finalmente, o ponto mais importante: o da pro
mulgação da nova Carta constitucional. 

Com efeito, se realizadas as eleições de ime
diato, o povo não estará suficientemente mobi
lizado e muito menos conscientizado acerca de 
sua Lei Maior, com as substanciais alterações que 
se propõem. Nesse aspecto, as eleições terão 
muito mais consistência se realizadas após dois 
anos de promulgação da Carta Magna: profes
sores e alunos já estariam familiarizados com seu 
princípio doutrinário; as associações, os sindica
tos, o grupo familiar já tenam discutido seu con
teúdo; toda a sociedade, enfllll, já teria possibi
lidade de haver incorporado a Constituição e per
cebido a nova dimensão político-institucional do 
País, para uso simultâneo na cobrança de seus 
direitos e no cumprimento de seus deveres. 

Assim, o grau de comprometimento constitu
cional seria o ponto fundamental para o direciona
mento das eleições, para a escolha dos candi
datos, para o efetivo exercício da democracia. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Alfredo Campos. 

SUGESTÃO No 7.940 
Nos termos do§ 2o do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

Art. O vício de inconstitucionalidade 
será sanado mediante a concessão do man
dado de garantia constitucional. 

Parágrafo único. O mandado de garantia 
constitucional segue o rito processual do 
mandado de segurança. 

Justificação 

As várias Constituições brasileiras trouxeram 
em seu teor normas juridicas prevendo direitos 
sociais caracterizados doutrinariamente como 
normas programáticas. 

Esta espécie de norma constitucional distin
gue-se do preceito auto-executável, por estabe
lecer mero programa de governo, criando simples 
expectativa de direitos, cuja efetivação é juridica
mente impossível, por não haver como obrigar 
o Estado a cumprir o preceito programático. 

Esse fato ensejou a existência de dispositivo 
constitucional com o mínimo de eficácia jurídica 
capaz de tomá-lo vigente. 

Necessário se faz, portanto, neste momento 
que se elabora uma nova Carta Magna, que conste 
do novo texto a previsão não só da inconstitucio
nalidade por omissão - mediante sugestão de 
norma constitucional - mas, principalmente, do 
remédio processual a nível de garantia constitu
cional que possibilitará a qualquer do povo cobrar 
junto ao Judiciário a observância, pelos poderes 
constituídos, da Constituição. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Alfredo Campos. 

SUGESTÃO N9 7.941 
Nos termos do § 2o, do art. 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

Art. A manutenção e o acesso a arqui-
vos, fichários ou qualquer outro sistema de 
armazenamento de dados pessoais, manual 
ou automatizado, serão regulamentados por 
lei. 

Art. A ninguém será negado o acesso 
às informações cadastradas a seu respeito, 
nem a correção ou atualização de seus dados 
pessoais. 

Art. É vedado o armazenamento de 
dados pessoais referente à convicção políti
ca, filosófica, ideológica, religiosa, filiação 
partidária, associativista e sindical, a não ser 
mediante expressa permissão do cadastrado. 

Art Qualquer divulgação de dados 
pessoais somente será feita por expressa per
missão do cadastrado, restringindo-se sua 
utilização a fins meramente estatísticos. 

Art. É vedada a atribuição de um regis-
tro geral único para a identificação pessoal. 

Justificação 

O avanço científico e tecnológico, paralelamen
te à disseminação seletiva da informação, gerou 
um sofisticado aparato de coleta e de armazena
mento de dados que, num certo sentido, chega 
a interferir na privacidade do indivíduo. 

A ampla difusão de centrais de armazenamento 
de cadastros pessoais, desde simples mailing list 
às informações acerca de inadimplências comer
ciais, conquanto de extrema utilidade à avaliáção 
objetiva, carece de uma regulamentação que au
mente sua eficiência, mas que ao mesmo tempo 
proteja a individualidade. 

Nesse aspecto, o próprio Estado precisa ter 
a força de sua abrangência limitada, de modo 
a instruir seus serviços de forma concreta e sem 
desvios, por meio da correção e da atualização 
dos dados relativos ao interessado. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Alfredo Campos. 

SUGESTÃO No 7.942 
Nos termos do § 2°, do art. 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

Art. Compete à União instituir imposto 
sobre: 
I- renda e proventos de qualquer natu

reza, salvo ajuda de custo e diárias pagas 
pelos órgãos da administração direta e indi
reta; 

Justificação 

A presente sugestão de norma visa a corrigir 
diferença de tratamento existente entre servidores 
da administração pública, no que conceme à isen
ção do imposto de renda sobre diárias, conforme 
sejam elas pagas ou não pelos cofres públicos. 

Para ilustrar a razão da sugestão, exemplifica-se 
pela hipótese de três servidores públicos, viajando 
a serviço, numa mesma missão: um oficial, um 
funcionário da administração direta e um da ad
ministração indireta. 
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Todos os três recebem diárias para indeniZar 
despesas de viagem e estada. Os dois primeiros, 
porque os recebem dos cofres públicos, têm direi
to à isenção automática do imposto de renda 
sobre essas diárias. O último, porque as diárias 
não são pagas pelos cofres públicos, mas sim 
com recursos da empresa, não tem esse direito. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Alfredo Campos. 

SUGESTÃO No 7.943 
Nos termos do § 2°, do art. 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

Art. ................................................................ . 
§ 1° Compete à Ordem dos Advogados 

do Brasil a indicação, por lista tríplice, dos 
representantes dos advogados no Tribunal 
Superior do Trabalho. 

Justificação 

A presente sugestão de norma visa a conferir 
maior representatividade na composição do Tri
bunal Superior do Trabalho, por cometer à Ordem 
dos Advogados do Brasil a indicação de seus re
presentantes junto àquela corte. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Alfredo Campos. 

SUGESTÃO N~> 7.944 
Nos termos do § 2o do art. 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

Art. É vedada aos titulares de mandato eleti-
vo no Poder Executivo a nomeação para cargos 
demissíveis ad nutum. 

Justificação 

É inconcebível que a um Prefeito ou Gover
nador seja facultado licenciar-se de seu cargo pa
ra assumir funções de confiança junto ao Poder 
Executivo Federal ou Estadual, retomando a ele 
tão logo seja exonerado. 

A presente sugestão de norma Constitucional 
visa, sobretudo, a estabelecer um princípio rígido, 
pelo qual, ao assumir cargos demissíveis ad nu
tom, seja o Governador ou o Prefeito obrigado 
a renunciar a seu mandato. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Alfredo Campos. 

SUGESTÃO No 7.945 
Nos termos do § 2° do art. 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"A posse dos vereadores, Deputados Esta
duais, Deputados Federais e do terço de Se
nadores eleitos em 15 de novembro de 1990 
dar-se-á em 15 de janeiro de 1991." 

Justificação 

Em decorrência da realiZação das eleições ge
rais de 15 de novembro de 1990, conforme Su
gestão de Norma Constitucional apresentada por 
mim, é necessário buscar a coincidência nas da
tas de posse dos membros do Executivo e sua 
aproximação com a dos eleitos para o Legislativo. 

Em outra Sugestão, propus o dia 31 de janeiro 
de 1991 para a posse do Presidente, dos Governa
dores e dos Prefeitos. 

Nesta, proponho o dia 15 de janeiro para a 
posse dos membros do Legislativo. 

A maior razão está na agilização do funciona
mento dos Poderes, eliminando-se o grande lapso 
de tempo entre a eleição e a posse. 

Justifica-se a data de 15 de janeiro pelo fato 
de que haja tempo suficiente de o Legislativo se 
organizar e, quinze dias após, dar posse ao Exe
cutivo. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Alfredo Campos. 

SUGESTÃO No 7.946 
Nos termos do § 2° do art. 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

Art. (1) Fica garantida a irredutibilidade sala
rial a qualquer trabalhador, independentemente 
de seu vínculo empregatício ou do regime jurídico 
de trabalho. 

§ 1 o A irredutibilidade se estende aos aposen
tados, que farão jus a proventos equivalentes ao 
salário percebido no último mês de atividade, 
acrescido de todas as vantagens salanais conce
didas à sua categoria, tal como se em exercício 
estivessem, se contarem com: 

a) trinta e cinco anos de serviço, se do sexo 
masculino; 

b) trinta anos de serviço, se do sexo feminino. 
§ 2° É facultada aposentadoria especial, 

equivalente a oitenta por cento do valor do salário 
percebido no último mês de trabalho, acrescido 
de todas as vantagens salariais concedidas à sua 
categoria, tal como se em exercício estivesse, nos 
seguintes casos: 

a) ao trabalhador do sexo masculino, se contar 
com vinte e cinco anos de serviço. 

b) ao trabalhador do sexo feminino, se contar 
com vinte e cinco anos de serviço. 

§ 3o Nos termos de lei complementar e por 
decisão de junta médica oficial, será concedida 
aposentadoria por invalidez ao trabalhador, equi
valente a seu salário integral, com base no último 
salário recebido em atividade, acrescido de todas 
as vantagens salariais concedidas a sua categoria 
profissional, tal como se em exercício estivesse, 
se contar com, pelo menos, metade do tempo 
a que se refere o § 1 o do artigo (1). 

Art. (2)-A aposentadoria proporcional ao 
tempo de serviço será regulamentada por lei espe
cial. 

Art. (3)- Os prazos a que se refere o § 1 o 
do artigo (1) serão reduzidos em cinco anos no 
caso de profissinais no efetivo exercício do ma
gistério. 

Art. (4)-Será aposentado compulsoriamen
te o trabalhador que atingir a idade de setenta 
anos. 

Art. (5)-A lei disporá sobre a criação de se
guro facultativo específico para fazer face, subsi
diariamente, aos encargos decorrentes da aplica
ção dos§§ to e 2o do artigo (1). 

Justificação 

A aposentadoria, ao invés de se constituir em 
descanso após uma vida dedicada ao trabalho, 
tem se identicado com mais uma fase de sofri
mento físico e mental. 

Físico, pela própria natureza do ser humano 
que se combale com o passar dos anos; mental, 
pela expectativa do dia seguinte, da alimentação, 
da saúde, do bem-estar. 

A presente Sugestão visa, paralelamente a ga
rantir a irredutibilidade dos salários, estender essa 
possibilidade aos aposentados, em determinadas 
circunstâncias. 

É fato que a previdência social não possui 
meios para cobrir plenamente a necessidade dos 
aposentados Desse modo, a instituição de um 
seguro, sob a forma de previdência aberta e facul
tativa, poderá ser a solução. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Alfredo Campos. 

SUGESTÃO No 7.947 
Nos termos do § 2o do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

Art. A todo trabalhador, independente 
do vínculo empregatício e do regime jurídico 
a que esteja submetido, é reconhecido o di
reito de paralisar suas atividades sempre que 
houver interesses a defender. 

Parágrafo único. Serão tomadas provi
dências que assegurem a continuidade dos 
serviços essenciais, sendo garantidos aos 
profissionais que, por essa razão, deixarem 
de exercer o direito de greve decorrentes da 
paralisação. 

Justificação 

A presente sugestão de norma constitucional 
visa a manter a garantia do exercício de greve 
ao trabalhador, independente de que ele esteja 
vinculado à iniciativa privada, à administrção dire
ta, seja ele celetista ou estatutário. Trata-se de 
universalização de um direito consagrado em to
das as democracias, sem discriminação e sem 
constrangimentos. 

Aos serviços essenciais, cabe garantir sua conti
nuidade e, ao mesmo tempo, possibilitar aos tra
balhadores necessários ao desempenho desse ti
po de atividade todos os benefícios concedidos 
a sua categoria decorrentes da paralisação. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Alfredo Campos. 

SUGESTÃO N~> 7.948 
Nos termos do § 2o do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
dispositivos: 

Art. Compete ao Congresso Nacional: 
1-aprovar a escolha dos membros do 

Conselho Monetário Nacional ...................... . 

ü·=:~;;~~~;·~~--ci~·~;~;·~··ci~-c~~~~ih~·f;i;~ 
netário Nacional. 

....................................................................... ._ .. 
Justificação 

O Conselho Monetário Nacional tem se afigu
rado com uma estrutura real de poder, estabele
cendo normas de conduta econômico-financeira 
superiores, que afetam vivamente o interesse so
cial. 

Seus membros são de livre nomeação do Presi
dente da República, sem que as Casas legislativas, 
na defesa do bem-estar da população brasileira, 
sejam sequer ouvidas. 

Suas decisões passam ao largo da consulta 
ao Congresso Nacional, numa concentração de 
poderes jamais vista em qualquer democracia re
presentativa. 
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Esta sugestão visa a transformar o Poder Legis
lativo tanto em co-participe no processo de esco
lha dos membros daquele Conselho, como tam
bém em co-responsável por duas decisões. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Alfredo Campos. 

SUGESTÃO No 7.949 
Nos termos do § 2o do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

Art. Os vereadores são invioláveis no 
exercício do mandato por suas opiniões, pa
lavras e votos, salvo no caso de crime contra 
a honra. 

Parágrafo único. Desde a expedição do 
diploma até a inaugurção da legislatura se
guinte, os vereadores não poderão ser pre
sos, salvo nos casos de crime inafiançável. 

Justificação 

A imunidade parlamentar não tem atingido os 
vereadores, quando no exercido de seu mandato. 

Em nome das liberdades democráticas, tal si
tuação é injustificável, ainda mais em se tratando 
de fiéis defensores dos interesses da população, 
no que diz respeito aos assuntos municipais. 

Há ocasiões em que o Vereador se vê tolhido 
de se expressar com a veemência e a autenti
cidade exigidas pelo caso, pelo desamparo em 
que se encontra frente à legislação. 

A presente sugestão visa a instaurar uma situa
ção de direito, no pressuposto de preservar um 
mandato conferido pelo povo e exercido no contí
nuo convívio com os problemas municipais. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Alfredo Campos. 

SUGEsTÃO No 7.950 
Nos termos do § 2o do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo na Seção que trata da compe
tência privativa do Senado Federal: 

Art. Compete privativamente ao Sena-
do autorizar empréstimos, operações ou 
acordos externos, de qualquer natureza, de 
interesse da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, ou de suas entida
des da administração indireta, ouvido o poder 
Executivo Federal. 

Jusflftcação 

A presente norma objetiva estender ao Senado 
Federal, além de sua competência atual de auto
rizar empréstimos e operações financeiras dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a 
atribuição constitucional de também autorizar tais 
operações quando se tratar da União e suas enti
dades da administração indireta. 

Na verdade, escapa ao entendimento do cida
dão brasileiro ser a fiscalização exercida pelo Po
der Legislativo sobre a dívida externa apenas em 
relação ao percentual representado pelas opera
ções das unidades da federação, excluindo dessa 
fiscalização a própria União e suas empresas, 
as quais, sabidamente, deram origem à parcela 
mais significativa do atual endividamento da Na
ção. 

Busca-se, portanto, através da presente norma, 
tornar efetiva a faculdade do Poder Legislativo 
de fiscalizar as citadas operações. Espera-se, em 
favor daqueles milhões de brasileiros ainda caren-

tes da proteção do Estado que o Senado Federal, 
ao tomar conhecimento prévio da política de in
vestimentos à conta de recursos externos, possa 
lutar para direcioná-Ia em seu beneficio. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Alfredo Campos. 

SUGESTÃO No 7.951 
Nos termos do § 2" do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constitumte incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

"Art. O Presidente da República, em 
casos de urgência e no atendimento do inte
resse público relevante, e desde que não haja 
aumento de despesa nem a criação ou majo
ração de tributos, poderá expedir decretos
leis sobre as seguintes matérias: 
I-segurança nacional; 
11 -fmanças públicas, inclusive normas 

tributárias. 
§ I o o decreto-lei será submetido pelo 

Presidente da República ao Congresso Na
Cional, que o aprovará ou rejeitará no prazo 
de trinta dias, contado do recebimento do 
texto. 

§ 2o A não-apreciação no prazo estabe
lecido no parágrafo anterior implicará a rejei
ção do decreto-lei. 

§ 3o A edição do decreto-lei durante o 
recesso parlamentar implicará a convocação 
extraordinária do Congresso Nacional para 
apreciá-lo. 

§ 4o O decreto-lei somente terá vigência 
setenta e duas horas após remetido ao Con
gresso Nacional considerados apenas os dias 
úteis. 

§ 5o Os efeitos jurídicos decorrentes do 
decreto-lei rejeitado serão regulamentados 
no prazo de trinta dias, mediante lei, salvo 
nos casos de rejeição por inconstituciona
lidade, quando serão considerados nulos. 

§ 6° A aprovação do decreto-lei o trans
formará em lei. 

§ 7° Nos casos de rejeição parcial ou 
aprovação com emenda, a lei será submetida 
à sanção. 

Justificação 

A criação de mecanismos de efetiva defesa do 
interesse público foi uma das conquistas mais 
importantes da sociedade democrática. 

Embora utilizado indiscriminadamente e de for
ma autoritária, conforme se observou no regime 
passado. o decreto-lei, em si, é um importante 
instrumento de defesa da sociedade, pela rapidez 
de sua implementação. 

Seu aperfeiçoamento é, pois, uma necessidade 
com que se depara o legislador. Limitar seu alcan
ce e direcioná-lo para seus reais objetivos é uma 
imposição natural. 

A presente sugestão visa, em primeiro lugar, 
transformar o decreto-lei num instrumento demo
crático, na defesa do bem comum e dos interes
ses sociais. E isso somente será conseguido pela 
ampla participação do Poder Legislativo na sua 
feitura, quer pelo oferecimento de emendas, quer 
pela rejeição parcial. Se contrário ao interesse pú
blico, o Congresso Nacional o rejeita. 

Estabeleceu-se um prazo de três dias úteis para 
sua_ vigência após recebimento do texto pelo Con-

gresso Nacional, com o objetivo de oferecer um 
período de tempo, conquanto exíguo, aos parla
mentares, de examinar seu teor. 

Nesse aspecto, ressalte-se o fortalecimento do 
poder de negociação do Executivo frente ao Le
gislativo, por qualquer partido, em busca do en
tendimento perante a matéria. 

Eliminou-se a aprovação por decurso de prazo, 
por sua evidente característica autoritária. 

Espera-se, com esta sugestão, estar dando 
mais um passo em busca da plenitude demo
crática, pela democratização de seus instrumen
tos de defesa 

Sala das Sessões, . - Constituin-
teAifredo Campos. 

SUGESTÃO No 7.952 
Inclua-se, onde couber, o seguinte capitulo 

constitucional: 

"CAPÍTULO 

Dos Atos e Tratados 
Internacionais 

Art. À União é facultado celebrar, em nome 
do Estado brasileiro, tratados pelos quais se atri
bua a organizações ou instituições internacionais 
o exercício de competências derivadas desta 
Constituição. 

Parágrafo único. Os tratados aos quais se re
fere o caput deste artigo serão aprovados pelo 
Congresso Nacional, mediante lei, à qual aplicar
se-á o mesmo processo e mesmo quorum pre
vistos para a aprovação da Emenda à Consti
tuição, ressalvada a iniciativa. 

Art. Ao Congresso Nacional compete apro-
var, mediante decreto legislativo, os tratados, con
venções e quaisquer atos internacionais que, dire
ta ou indiretamente obriguem o Estado brasileiro. 

§ 1 o Serão nulos os atos previstos neste arti
go, não submetidos ao Congresso Nacional den
tro de sessenta dias da sua assinatura. 

§ 2° Recebido o texto dos atos internacionais 
pelo Congresso Nacional, terá este o prazo de 
trinta dias, contados do seu recebimento, para 
aprová-los. 

Art. Os tratados, convenções ou quaisquer 
atos internacionais somente adquirirão vigência 
e eficácia após terem sido aprovados pelo Con
gresso Nacional e ratificados pelo Presidente da 
República. 

Art. A celebração de tratados, convenções 
e quaisquer atos internacionais que contenham 
estipulações contrárias à Constituição implica a 
sua nulidade. 

Parágrafo único. Compete ao Supremo Tri
bunal Federal julgar o conflito dos tratados, con
venções e atos internacionais com esta Consti
tuição. 

Art. Os tratados, convenções e atos interna-
cionais validamente clebrados, uma vez publica
dos oficialmente, farão parte do ordenamento jurí
dico interno. 

§ 1 o As disposições dos tratados, convenções 
e atos internacionais somente poderão ser derro
gadas, modificadas ocr suspensas na forma pre
vista nos próprios atos, ou de acordo com as 
normas gerais do decreto internacional. 

§ 2o Para a denúncia dos tratados, conven
ções e atos internacionais será utilizado o mesmo 
procedimento previsto para sua aprovação " 
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Justificação 

Esta sugestão de norma constitucional tem por 
escopo a inclusão, no texto da futura Constituição, 
de capítulo estabelecendo sobre os atos e tratados 
internacionais. 

Pretende-se, com a apresentação desta suges
tão, a regulamentação do processo de celebração 
de atos internacionais, tomando, dessarte, a próxi
ma Carta Magna brasileira consentânea com os 
modernos estatutos básicos dos países estran-
geiros. 

Sala das Sessões, 
te Alfredo Campos. 

. - Constituin-

SOGESTÃO No 7.953 
Nos termos do § 2o do art 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositovos: 

"Art. Compete ao Congresso Nacio-
nal: 

Aprovar a indicação do presidente e dos 
diretores do Banco Central do Brasil, e reque
rer, mediante voto de desconfiança, sua exo
neração; 

Justificação 

O Banco Central do Brasil transformou-se em 
órgão de inquestionável força na estruturação da 
vida econômico-financeira do País, por seus po
deres normativos. 

No entanto, suas atribuições, pela excessiva 
centralização, têm fugido ao controle dos anseios 
sociais, por intermédio de seus porta-vozes no 
Parlamento, pela tomada de medidas às vezes 
antipopulares e mesmo danosas ao interesse co
mum. 

Esta sugestão pretende, mais que submeter os 
dirigentes do Banco Central ao controle do Con
gresso, criar um mecanismo de co-participação 
do Legislativo nas medidas de caráter econômico
financeiro a serem adotadas, o que se verificará 
tanto pela aprovação dos nomes de seu corpo 
diretivo quanto pela rejeição indireta de tais me
didas. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te AJfredo Campos. 

SOGESTÃO N9 7.954 
Nos termos do§ 2° do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

"Art. Os Poderes Legislativo e Execu-
tivo deverão elaborar, nos limites de sua com
petência, e no prazo máximo de um ano da 
promulgação desta Constituição, as normas 
juridicas que visem a sua implementação. 

§ 1 o O descumprimento ao disposto 
neste artigo caracterizará a inconstituciona
lidade por omissão. 

§ 2° Aplicar-se-á o disposto neste artigo, 
no que couber, ao exercício das atividades 
do POder Judiciário". 

Justificação 

De um modo geral, o preceito constitucional 
fica à deriva, pela inexistência de mecanismos 
específicos que possibilitem sua plena aplicação. 

Esta sugestão de norma visa a estabelecer a 
obrigatoriedade de que os poderes elaborem, no 
prazo de um ano, as normas de sua competência 
destinadas a fazer valer o princípio constitucional. 

Outra sugestão por mim apresentada prevê o 
mandado de garantia constitucional como arma 
juridica eficiente contra o vício de inconstitucio
nalidade das leis por omissão. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Alfredo Campos. 

SUGESTÃO No 7.955 
Nos termos do § 2° do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. A tortura, aplicada sob qualquer 
motivo, a qualquer cidadão residente no País, 
é crime inafiançável, não passível de anistia 
ou prescrição." 

Justificação 

A tortura é uma violência incompatível com 
o direito do cidadão à vida e à integridade física 
e mental. 

O castigo, se necessário, deverá restringir-se 
ao confinamento do indivíduo condenado, ao seu 
afastamento da convivência com outros mem
bros da sociedade. 

Jamais, porém, a Lei Maior poderá omitir-se 
em seu dever de proteger o cidadão de violências 
inadmissíveis entre seres civilizados. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Alfredo Campos. 

SOGESTÃO No 7.956 
Nos termos do § 2o do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. Durante a primeira sessão legisla-
tiva, reunir-se-á a Comissão de Temas Cons
titucionais do Congresso Nacional para exa
minar as propostas de alteração da Consti
tuição apresentadas na legislatura anterior." 

Justificação 

A presente sugestão de norma visa a estabe
lecer um rito próprio de análise e decisão acerca 
da temática constitucional, pela reserva de um 
período de tempo e de uma comissão técnica 
especificamente dedicados ao assunto. 

Competirá à Comissão de Temas Constitucio
nais, composta de senadores e deputados eleitos 
em função da proporcionalidade partidária no 
Congresso Nacional, analisar as propostas de alte
ração da Constituição e oferecer um relatório a 
ser submetido ao Plenário, para decisão. 

Esta sistemática permite a condensação das 
propostas num único bloco, proporcionando ine
gável economia de tempo, além de evitar a disper
são da matéria pela análise de projetos isolados. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Alfredo Campos. 

SUGESTÃO No 7.957 
Nos termos do § 2° do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

"Art. É defeso conferir remuneração, 
a qualquer título, a servidor civil ou militar, 
superior à que for estabelecida em lei para 

titular do cargo de Presidente de qualquer 
dos poderes da União. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre a 
criação de Conselho Superior integrado por 
representantes de entidades organizadas da 
sociedade, sob coordenação da Ordem dos 
Advogados do Brasil, a ser constituído sem 
interferência dos poderes da União para co
nhecer reclamações. Do resultado de sua 
ação, o conselho representará ao Ministério 
Público." 

Justificação 

É inquestionável, na presente quadra da vida 
de nosso País, a necessidade de serem estan
cados os abusos cometidos em todos níveis pelos 
cognominados "marajás" incrustrados no serviço 
público. 

Leis existem limitando remuneração do servi
dor. No entanto, são frequentemente burladas pe
la gana daqueles que se especialiZaram nas arti
manhas legais, tomando-se verdadeiros "prínci
pes" da República. 

A maior dificuldade situa-se na omissão ou até 
na própria ineficácia da atuação da autoridade 
ao tentar coibir a prática, já costumeira, de se 
acrescentar vantagens e gratificações fundadas 
em interpretações as mais casuísticas, que visam 
a burla dos princípios legais limitativos do teto 
de remuneração vigente. 

Busca-se, através da norma constitucional e 
da criação de conselho representativo da socie
dade brasileira, sob coordenação da Ordem dos 
Advogados do Brasil, desvinculado dos poderes 
públicos, dar toda transparência aos fatos e man
tendo estreita colaboração com a ação do Minis
téno Público, conforme sua atribuição legal. 

Na regulamentação do conselho ora previsto, 
cuidar-se-á de lhe ser concedida autonomia e mo
bilidade indispensáveis à sua função, a qual, inclu
sive, poderá se apoiar, com facilidade, em siste
mas informatizados desvinculados e independen
tes de quaisquer órgãos públicos. 

Sala das Sessões, - Constituinte Alfredo 
Campos. 

SUGESTÃO No 7.958 
Nos termos do § 2o do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

"Art. É assegurado ao Estado e ao Mu-
nicípio participação nos resultados econô
micos do aproveitamento de substâncias mi
nerais em seu território. 

Parágrafo único. A lei disporá quanto à 
aplicação dos recursos havidos na forma 
desse artigo, a serem obrigatoriamente desti
nados ao desenvolvimento sócio-econômico 
e à recuperação ambiental das regiões mine
radoras." 

Justificação 

A participação do Estado e do Município aqui 
proposta destina-se a ressarcir de forma indireta, 
às populações locais, pela exaustão de um patri
mônio que historicamente lhes pertence. 

A exploração mineral, por ser uma atividade 
transitória, exige da sociedade a decisão de im
plantar instrumentos que se transformem em be
nefícios perenes às populações que habitam a 
área da jazida. 
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A consciência da inevitável exaustão do minério 
impõe que se mobilizem recursos, os quais deve
rão ser direcionados no sentido de proporcionar 
aos Estados e Municípios condições de enfrentar 
os custos necessários à viabilização de empreen
dimentos complementares e também alternativos 
à mineração. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Alfredo Campos. 

SUGESTÃO N• 7.959 
Inclua-se, no texto da proposta constitucional, 

na parte do Poder Judiciário, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. É federalizada a Justiça brasileira, 
com total autonomia, ouvida na criação e 
composição dos tribunais de todas as instân
cias, mediante listas tríplices, a serem subme
tidas ao voto da maioria." 

Justificação 

A dMsão dos poderes e sua independência não 
tem existido no Brasil, principalmente no que tan
ge ao Judiciário, hoje com as mesmas regalias 
do Segundo Reinado, sem nenhum poder de au
to-organização e autodeterminação, que caracte
rizam o Legislativo e o Executivo. 

A presente sugestão deixa à discreção do Legis
lativo, mediante lei ordinária, a regulamentação 
completa do assunto. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Fernando Gomes. 

SUGESTÃO N• 7.960 
Inclua-se no texto da proposta constitucional, 

no referente à organização policial, o seguinte dis
positivo: 

"Nenhum policial poderá ganhar menos 
de quatro salários mínimos, com direito à 
moradia, a cargo da corporação." 

Em todos os Estados, o soldo pago ao policial 
não atende às suas necessidades primeiras, por 
isso é possível o conluio de praças com assaltan
tes, como tem ocorrido em algumas capitais do 
País. 

O melhor salário atrairá gente mais capacitada, 
física, intelectual e moralmente, para a difícil tarefa 
de preservaç;ão da segurança social. 

O salário proposto é animador e será decisivo 
para a melhoria do aparelho policial em todo o 
País. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Fernando Gomes. 

SUGESTÃO N9 7.961 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa ao Poder Judiciário, os 
seguintes dispositivos: 

"Observar-se-ão, na composição da Jus
tiça dp Trabalho, basicamente, as seguintes 
regras: 

a) para acesso à Primeira Instância da 
Justiça do Trabalho, exigir-se-á dos respec
tivos candidatos ao vocalato escolaridade mí
nima correspondente ao ensino de primeiro 
grau; 

b) a seleção dos candidatos a juízes clas
sistas dos Tribunais Regionais do Trabalho 
far-se-á com inclusão nas listas a cargo das 

federações das categorias econômicas e pro
fissionais de candidatos que sejam ou te
nham sido membros das Juntas de Conci
liação e Julgamento, cumprindo, a seguir, 
ao Colegiado dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, elaborar uma única lista tríplice pa
ra cada vaga existente das que lhe foram 
submetidas para escolha final do Presidente 
da República; 

c) a seleção dos candidatos a ministros 
classistas do Tribunal Superior do Trabalho 
far-se-á com inclusão nas listas a cargo das 
confederações das categorias econômicas e 
profissionais de candidatos que sejam ou te
nham sido juizes classistas dos Tribunais Re
gionais do Trabalho, cumprindo, a seguir, 
ao Colegiado do Tribunal Superior do Traba
lho, elaborar uma única lista tríplice para cada 
vaga existente das que lhe foram submetidas 
para escolha final do Presidente da Repú
blica." 

Justificação 

A proposição tem um objetivo claro e definido, 
qual o de introduzir aperfeiçoamento na escolha 
dos juízes classistas mediante a exigência para 
ingresso no vocalato da primeira instância de es
colaridade mínima e de critérios de seleção nas 
instâncias superiores da Justiça do Trabalho que 
terão em vista a experiência e o conhecimento 
adquiridos no exercício das árduas tarefas que 
incumbem à justiça trabalhista. 

Para elaboração deste trabalho nós nos vale
mos das substanciosas sugestões formuladas pe
lo eminente Juiz Classista Nelson de Abreu Pinto, 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região 
(SP), das quais destacamos os seguintes tópicos: 

"3. Competência para nomear juizes re
presentantes classistas. 

No 1 a grau de jurisdição, quanto aos juizes 
classistas vogais, permanecem as mesmos 
disposições, cuja competência para nomear 
é privativa dos presidente, dos Tribunais Re
gionais do Trabalho, portanto, na esfera do 
Poder Judiciário, no entretanto, a nomeação 
do juiz classista vogal, cujos nomes serão 
apreciados e escolhidos de acordo com as 
listas tríplices apresentadas pelas organiza
ções sindicais, fica condicionada à aprovação 
de lista tríplice apresentada pela presidência 
em reunião Plena administrativa convocada 
para essa finalidade, cabendo a indicação aos 
três nomes que obtiverem a maioria. No 2° 
grau de jurisdição, quanto aos juizes classis
tas dos Tribunais Regionais do Trabalho, im
põem-se modificar a legislação pertinente, 
a fim de ficar adstrito ao Poder Judiciário 
o controle do merecimento do representante 
classista para as nomeações de grau supe
rior. Assim, propomos que a competência 
permaneça quanto à nomeação por parte 
do Presidente da República, porém, deverá 
ser da competência dos Presidentes dos Tri
bunais Regionais fazerem a seleção da lista 
tríplice de nomes do vocalato, que deverá 
ser apresentada para aprovação em reunião 
do respectivo Tribunal Pleno Administrativo, 
convocado para essa finalidade, podendo ser 
ologada ou aprovada a relação dos nomes 
que obtiverem a maioria, devendo, a seguir, 

serem encaminhadas ao Presidente da Repú
blica para escolha e nomeação. 

No 3a grau de jurisdição, quanto aos minis
tros classistas do Tribunal Superior do Traba
lho, as futuras vagas seriam preenchidas, ob
servados os mesmos critérios do item ante
rior, quanto à competência para nomeação, 
bem como o critério de lista tríplice a ser 
apresentada ao Presidente da República, cuja 
escolha seria feita pelo presidente do Tribu
nal Superior do Trabalho, que a formaria es
colhendo seus nomes dentre as listas tríplices 
que por igual cada presidente dos Tribunais 
Regionais do Trabalho, encaminhariam ao 
Tribunal Superior do Trabalho. 

Tanto a formação das listas tríplices nos 
Tribunais Regionais como a a ser formada 
no Tribunal Superior do Trabalho para ser 
encaminhada à Presidência da República, pa
ra nomeação, deverão ser escolhidas através 
de reuniões especiais dos Tribunais Plenos 
Administrativos, dos Tribunais Regionais e 
do Tribunal Superior do Trabalho. 

Estes processos de escolha e seleção, den
tro dos critérios de merecimento, muito vi
riam contribuir para o aprimoramento ense
jado e sobretudo seria de grande justiça e 
estímulo à atuação da representação clas
sista, nos Tribunais do Trabalho." 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Francisco Amaral. 

SUGESTÃO N• 7.962 

Acrescente-se ao ato das Disposições Gerais 
e Transitórias a seguinte norma: 

"Art. São estáveis os atuais servidores 
da União, dos Estados e dos municípios, da 
administração, centralizada ou descentraliza
da, que, à data da promulgação desta Consti
tuição, contem, pelo menos, cinco anos de 
serviço público." 

Justificação 

É tradição de nosso direito constitucional, à 
época da promulgação de uma nova Constituição 
lembrar-se, dos dedicados funcionários públicos 
e dar-lhes um pouco de tranquilidade, declaran
do-os estáveis. 

A medida proposta é das mais justas e, por 
certo, merecerá aprovação desta Assembléia Na
cional Constituinte. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-r nnsti
tuinte Francisco Amaral. 

SUGESTÃO N• 7.963 

Acrescenta-se ao ato das disposições Gerais 
e Transitórias a seguinte norma: 

"Art. Ficam anistiados as dívidas fiscais 
e as contribuições parafiscais até o valor de 
Cz$ 10.000,00 (dez mil cruzados), valor origi
nal, lançadas ou não como dívida ativa até 
o exercício de 1986. 

Parágrafo único. Não se inclui no valor 
original, quaisquer acessórios, tais como: 
correção monetária, juros, multas penais ou 
de mora." 
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Justificação 

É tradição em nosso direito constitucional ao 
promulgar uma nova Constituição conceder anis
tias e, atualmente, mais se faz necessário tais favo
res, pois é triste constatar que, em certos Estados, 
eram apenas fiscalizados políticos da opos1ção. 

A anistia é a ma1s ampla possível, isto é, con
templa impostos e contribuições fiscais da União, 
dos Estados e dos municípios. 

A proposta é justa e, por certo, será aprovada 
por esta Assembléia Nacional Constituinte. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Francisco Amaral. 

SUGESTÃO No 7.964 

Acrescente-se ao ato das disposições constitu
Cionais transitórias a seguinte norma: 

"Art F1cam anistiadas 30 (trinta) faltas 
ao serviço dadas por funcionários ou servi
dores públicos." 

Justificação 

Inúmeros servidores públicos, sob pressão de 
colegas, em dias de greve têm faltado ao serviço. 

Apesar de as reivmd1cações serem as mais jus
tas, foram-lhee atnbuídas faltas, e muitos estão 
por perder a licença-prêmio e outros benefícios. 

É justo que ao se promulgar a nova Consti
tuição se lhes perdem tais faltas, pois, motivadas 
por legítimas reivindicações. 

Por ser justa a proposta esperamos sua aprova
ção por esta Assembléia Nacional Constituinte. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Francisco Amaral. 

SUGESTÃO No 7.965 

Acrescentam-se ao dispositivo constitucional 
que disciplina o uso da propriedade as seguintes 
normas: 

"Art. O proprietário de terreno urbano 
deverá providenciar a construção de edifica
ções, devidamente aprovadas pelos poderes 
competentes, no prazo de três anos, conta
dos da aquisição 

§ 1' Esse prazo poderá ser prorrogado, 
por duas vezes, se for único o imóvel, com
provada a dificuldade financeira do proprie
tário. 

§ 2• Decorndos os prazos sern que o ter
reno seja utúizado, será vendido, pelo muni
cípio, na Justiça, em público leilão, pelo me
lhor lance. 

§ 3' O arrematante deverá construir no 
prazo de três anos, sob as mesmas sanções." 

Justificação 

Tanto quanto a reforma agrána, necessária e 
urgente, se faz uma reforma urbana. 

Quantos proprietários, com inúmeros terrenos, 
neles nada constroem. 

Aguardam apenas que o trabalho dos outros 
leve o progresso para a proximidade de seus terre
nos e após os vendem, com altíssimos lucros. 

É a especulação Imobiliária 
Lê-se, todos os dias nos jornais 
Em São Paulo, no R1o, em Brasília. 
Aqw, na Capital da República, até estatais e 

a Universidade de Brasília! 

Não constroem. Surgem os problemas e as 
invasões. 

Mais justo será que se lhes retire os terrenos, 
vendendo-os na Justiça, pelo melhor lance. 

Quem comprar saberá que deverá constrwr, 
sob pena de ver seu terreno vendido em juízo. 

A medida proposta é justa e merecerá, por cer
to, a aprovação desta Assembléia Nacional Cons
tituinte. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Francisco Amaral. 

SUGESTÃO No 7.966 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa ao Poder Judiciário, o seguinte 
texto: 

"Art. Os Estados organizarão a sua 
Justiça com observância dos artigos ... e .. 
desta Constitwção e dos seguintes princípios: 

-A Justiça Militar estadual será organi
zada com observância dos preceitos gerais 
da lei federal, constituída em primeira instân
cia pelos Conselhos de Justiça e, em segun
da, por um tribunal especial ou, na sua falta, 
pelo próprio T nbunal de Justiça, para proces
sar e julgar, nos crimes militares definidos 
em le1, os integrantes das políc1as militares 
e corpos de bombeiros militares. Ao T nbunal 
compete dec1dir sobre a perda dos postos 
e da patente dos oficiais " 

Justificação 

Desde que, pela Constituição de 1881, "as pro
vínciaS do Brasil, reunidas pelo laço da Federa
ção", passaram a constituir os Estados Unidos 
do Brasil, o poder da União de intervir "em negó
CIOS peculiares aos Estados" ficou reduzido a ca
sos extremos. 

Todas as Constituições que se segUJram-sem 
exceção - reservaram aos Estados a compe
tência para legislar sobre a sua divisão e organi
zação judiciána, 1sto é, sobre a sua Justiça, com 
a observânc1a dos princípios gerais nelas fiXados. 

Afetaria, portanto, o princípio federativo e atin
gina a autonomia dos Estados suprir-lhes ou limi
tar-lhes o poder de organizar livremente sua Justi
ça, Impondo-lhes, em vez dos tradicionais princí
pios norteadores, dispositivos expressos que inva
dam sua esfera de competência. 

Eis por que, no que se refere aos Tribunais 
de Justiça Militar estaduais, órgãos integrantes 
do Jud1ciáno, se propõe que a questão seja resol
vida no âmbito próprio-a Constituição dos Esta
dos e na Lei ordmária adequada. 

Quando o mundo emergiu da Segunda Guerra 
com a crença revigorada nos princípios liberais, 
o Constituinte de 1946, livre de prevenções, com
preendeu os fundamentos da Justiça Militar e con
sagrou na Carta Magna - a ma1s liberal da vida 
política deste País- a existêncta da Justiça espe
cializada e assegurou a criação, nos Estados, co
mo órgão de segunda instância, de um tribunal 
especial. 

Dispunha a Constituição Federal de 1946, no 
art 124, Xll: 

"A Justiça Militar estadual, organizada com 
observância dos preceitos gerais da lei fede
ral (art. 5', n' )01, letra f) terá como órgãos 
de primeira instância os conselhos de Justiça 

e como órgão de Segunda Instância um Tn
bunal especial ou o Tribunal de Justiça". 

Como, à épwca, eram pequenos os efetivos das 
polícias militares, foram criados inicialmente em 
Minas Gerais, Rio Grande do Sul e São Paulo. 

Posteriormente vários outros Estados tiveram 
a mesma preocupação, chegando a cná-los os 
Estados de Guanabara e Paraná. (O Tribunal de 
Justiça Militar do Paraná consta da Lei Orgânica 
da Magistratura Nacional, de 14 de março de 1979 
-art. 18, parágrafo único). 

Entretanto, a Emenda Constitucional n' 1, de 
17 de outubro de 1976- a chamada Emenda 
Outorgada -liquidou a possibilidade de se cria
rem tribunais especializados nos Estados. 

Esse o motivo por que ficou limitada a sua 
existência. 

Esses órgãos da Justiça especializada têm sido 
mstrumentos eficazes para a preservação da hlgi
dez moral e sanidade profissional das polícias mdi
tares, contribuindo para assegurar-lhes plenas 
condições de confiabilidade e credibilidade para 
melhor desempenho de suas atribuições na prote
ção do povo, limitando-se a sua destinação jurisdi
cional à preservação da disciplina e ao controle 
do poder e da força Jamais se imiscuem em 
questões vinculadas a crimes políticos ou contra 
a segurança nacional, ainda que praticados por 
policiais mditares, por não lhes competir nunca 
o julgamento dessas ações. 

Como todas as razões que justificam a existên
cia de uma Just1ça especializada de pnme1ra ins
tância são as mesmas para que haja tnbunais 
especializados de segunda instância, mais se justi
fica retomar-se o princípio liberal da Constituição 
de 1946 quando, passados 41 anos, cresceram 
os efetivos das polícias militares, multiplicando-se 
suas atribuições e responsabilidades na manu
tenção da ordem e, sobretudo, da segurança dos 
cidadãos e do povo, agred1dos pelo fenômeno 
da violência. 

Sala das Sessões, Constituinte Francisco 
Amaral. 

SUGESTÃO No 7.967 
Acrescentam-se ao dispositivo constitucional 

que disciplina o uso da propriedade as seguintes 
normas: 

"Art. O locatário, após quinze anos de 
uso do imóvel locado, terá direito de comprar 
o imóvel. 

§ 1• O valor será o do mercado imo
biliário. 

§ 2' Caso o locador não concorde com 
o preço ofertado pelo locatário f ar-se-á a cor
reta fixação do preço, na justiça. 

§ 3' Lei complementar estabelecerá as 
condições em que se fará a aquisição do 
imóvel locado, de financiamento para a con
cessão de recursos aos locatários para o pa
gamento, à vista, do preço ofertado e conces
são de benefícios fiscais aos locadores que 
facilitarem a venda em prestações dos imó
veis locados aos locatários. 

§ 4' Se o locador possuir mais de três 
imóveis alugados o prazo será reduzido para 
dez anos. 

§ 5' Se o locador for pessoa jurídica o 
inquilino terá direito a comprar o imóvel alu
gado no prazo de três anos. 
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§ 6° Nas locações comerciais o prazo 
para o inquilino obter o direito à aqUisição 
do imóvel alugado será de três anos." 

Justificação 

A crise habitacional existente no país preocu
pa-nos sobremaneira, e desde já podemos afirmar 
que a reforma urbana é tão necessária quanto 
a reforma agrária. 

Com a medida proposta procuramos encontrar 
caminhos para uma solução para a crise do inqui
linato. 

Uma das formas é conceder incentivos, é tudo 
fazer para dar condições para que o inquilino ad
quira a casa onde já' reside. 

Há de se lhe conceder empréstimos, incentivar 
o proprietário a vender, em longos prazos, vinte 
(20), quinze (15) ou dez (anos) com incentivos 
especiais, reduções no imposto sobre a renda, 
sobre o imposto de transmissão e outros que 
serão especificados e descritos na lei comple
mentar a fim de não alongar, por demais, a Cons
tituição. 

Devemos também reconhecer que o comer
ciante, principalmente o pequeno comerciante, 
o micro empresário e o pequeno empresário têm 
permanecido esquecidos pela legislação do inqui
linato e têm eles sofrido, e muito, com a especu
lação no setor imobiliário. 

Não têm eles a menor proteção legal ... 
A lei de luvas, praticamente, só protege o pro

prietário. 
A denúncia vazia é o terror dos inquilinos e 

a mais gritante manifestação de um selvagem 
capitalismo. 

Tudo isso gera inflação, pois, explorado pelas 
imobiliárias que aumentam, desmesuradamente, 
os aluguéis, os pequenos comerciantes, os micro
empresários são obrigados a aumentar os preços, 
e, mesmo assim, com as constantes mudanças 
de local, são obrigados a fechar as portas ou vão 
à falência. 

Com o direito de compra assegurado, após três 
anos de locação, haverá um aumento de constru
ções, pois as imobiliárias, por certo, aplicarão o 
dinheiro recebido em novas construções, em no
vos empreendimentos. 

A medida proposta, por ser justa, haverá de 
merecer o apoio e a aprovação desta Assembléia 
Nacional Constituinte, livre e soberana. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Francisco Amaral. 

SUGESTÃO No 7.968 
Acrescente-se ao dispositivo constitucional que 

disciplina o uso da propriedade a seguinte norma: 

"Art. Deverão ser declaradas terras su-
jeitas à reforma agrária todas as áreas de 
terras cultiváveis e que se encontrem em es
tado de abandono, há mais de dois anos. 

Parágrafo único. Lei complementar esta
belecerá os módulos mínimos, as formas de 
assentamento e as formas e condições de 
pagamento das terras desapropriadas, po
dendo fazer-se o pagamento da indenização 
devida, com títulos da dívida pública, com 
cláusula de correta correção monetária." 

Justificação 

Um dos maiores reclamos do povo brasileiro 
refere-se à questão da reforma agrária. 

Não é justo que se permita a concentração 
de terras, nas mãos de alguns poucos, que as 
deixam em completo estado de abandono, en
quanto os trilhões estão à procura de terra para 
cultivar. 

Os sem-terras, sofridos, esperam a reforma 
agrária há décadas. 

Todavia, a exigência de pagamento prévio e 
em dinheiro da indenização devida aos proprie
tários inviabiliza qualquer plano. 

É necessário que se reconheçam as dificul
dades do País, e, levando em conta a urgência 
e a importância da reforma agrária, que se autorize 
o pagamento a posteriori e em títulos da dívida 
pública, única forma de se tomar viável a reforma 
agrária. 

Temos certeza de que a Assembléia Nacional, 
com coragem, enfrentará o problema e aprovará 
a medida proposta. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Franclsc:o Amaral. 

SUGESTÃO No 7.969 
Acrescente-se ao dispositivo constitucional que 

disciplina o uso social da propriedade a seguinte 
norma: 

"Art. A Constituição assegura especial 
proteção ao inquilino, vedada, em qualquer 
hipótese, quer na locação residencial, quer 
na locação comercial, a denúncia vazia." 

Justificação 

Dias intranqüilos, diante da crise econômica, 
vive o povo brasileiro. 

Comissões formadas por insensíveis burocra
tas, vez ou outra, lançam notícias pela imprensa 
de que voltará a denúncia vazia, para qualquer 
espécie de locação. 

Comenta-se, insistentemente, que os aluguéis 
serão totalmente liberados ... 

A população, preocupada, não sabe a quem 
recorrer. 

Grande, todavia, é a esperança que têm nos 
trabalhos da Assembléia Nacional Constituinte, 
e, temos certeza que a proposta, por ser justa, 
será aprovada. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Francisco Amaral. 

SUGESTÃO No 7.970 
Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Mesa Diretora 
da Assembléia Nacional Constituinte 

Apresentamos a Vossa Excelência minuta de 
normas e adendos, com a devida exposição de 
motivos, relativos a pontos fundamentais sobre 
a organização da União, do Distrito Federal, dos 
Estados e Territórios que apreciaríamos fossem 
considerados nas discussões para a elaboração 
da nova Constituição brasileira. 

Nos termos do Regimento da Assembléia Na
cional Constituinte, solicitamos sejam estas su
gestões encaminhadas à Comissão de Orgam
zação do Estado. 

Brasilia, 6 de maio de 1987.-Atenciosamente, 
Alysson Paulinelli, Deputado Federal. 

EXPOSIÇÃO DE MOTNOS 

1. Por características próprias da atividade 
agrícola, é no espaço regional ou local onde se 

concretizam as decisões sobre a produção agrí
cola e, portanto, onde se manifesta a demanda 
pelos respectivos serviços de apoio. 

2. A atividade agrícola é exercida praticamen
te em todo o território nacional. 

3. Portanto, fica evidente a necessidade de 
se permitir a maior capilaridade possível dos servi
ços de apoio à produção agrícola, o que exige 
uma maior participação do Governo municipal. 

4. Paralelamente, a exagerada concentração 
do poder de decisões sobre o setor agrícola tem 
gerado erros e incoerências nas escassas tenta
tivas de formulação e implementação da política 
agrícola. A correção desses erros requer uma 
maior atuação dos Governos estaduais e muni
cipais na formulação, execução e acompanha
mento das ações do setor público agrícola. 

Por esses motivos, julgamos conveniente plei
tear as considerações dessa Comissão para o tex
to que se segue: 

COMISSÃO DA 
ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

Adendos e Enxertos 

Art Caberá ao Governo municipal a res-
ponsabilidade na execução dos serviços de apoio 
à produção e comercialização dos produtos de 
origem agrícola. 

Art. O município poderá participar, através 
de suas representações formais ou formalizadas, 
das decisões de alocação de recursos oficiais na 
comunidade local, observando-se a devida com
patibilização com as normas gerais dos progra
mas a que se destinam. 

Art. O município terá autonomia para orga-
nizar seu território, observando-se as normas ge
rais das políticas de desenvolvimento urbano e 
rural e de preservação e conservação do meio 
ambiente, definidas em legislação especial. 

Art. A legislação sobre direito agrário será 
de competência exclusiva da União. 

Art. O Poder Judiciário terá plena autono-
mia para a escolha e nomeação de seus próprios 
ministros, desembargadores e juizes. 

Sala das Sessões, Constitumte Alysson Pau
linelli. 

SUGESTÃO No 7.971 
Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Mesa Diretora 
da Assembléia Nacional Constituinte 

Apresentamos a Vossa Excelência minuta de 
normas e adendos, com a devida exposição de 
motivos, relativos a pontos fundamentais sobre 
tributação de produtos agrícolas, que apreciaría
mos fossem considerados nas discussões para 
a elaboração da nova Constituição brasileira. 

Nos termos do Regimento da Assembléia Na
cional Constituinte, solicitamos sejam estas su
gestões encaminhadas à Comissão do Sistema 
Tributário, Orçamento e Finanças. 

Brasília, 6 de maio de 1987.-Atenciosamente, 
Constituinte Alysson PauUneUi. 

EXPOSIÇÃO DE MOTNOS 

A excessiva carga tributária atualmente em vi
gor reflete-se indesejável e prejudicial ao setor 
agrícola e aos interesses da sociedade urbana. 
De um lado, força a prática da sonegação, redu
zindo a arrecadação. De outro, aumenta o nivel 
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geral dos preços agrícolas, prejudicando o consu
mo da população urbana de baixa renda e a todos, 
via efeitos inflacionários perniciosos. No próprio 
meio rural os aumentos dos custos de produção, 
via taxações excessivas do produto agrícola, inibe 
a produção e, o que é pior, penaliza indiscrimina
damente o "pequeno produtor" e as regiões me
nos privilegiadas. 

Assim, toma-se mister que a futura Carta Magna 
do Brasil contenha dispositivos que permitam 
uma reforma tributária que contemple preferen
cialmente os produtos primários de origem agrí
cola. 

Pleiteamos, portanto, que essa digna Comissão 
considere o texto que se segue: 

COMISSÃO DO SISTEMA 
lRIBUTÁRIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

ADENDOS E ENXERTOS 

Art. É vedado à União, aos Estados, ao Dis-
trito Federal e aos Municípios instituir imposto 
sobre os produtos primários de origem agrícola, 
conforme disposto em lei complementar. 

Art Lei complementar definirá os critérios 
de formação e de distribuição dos fundos com
pensatórios para correção de eventuais desigual
dades e desequilíbrios na arrecadação dos Esta
dos e Municípios em virtude do disposto no artigo 
anterior. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Alysson Paulinelli. 

SUGESTÃO No 7.972 

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Mesa Diretora 
da Assembléia Nacional Constituinte 

Apresentamos a V. Ex' minuta de normas e 
adendos, com a devida exposição de motivos, 
relativos a pontos fundamentais sobre a saúde, 
meio ambiente e populações indígenas, que apre
ciaríamos fossem considerados nas discussões 
para a elaboração da nova Constituição brasileira. 

Nos termos do Regimento da Assembléia Na
cional Constituinte, solicitamos sejam estas su
gestões encaminhadas à Comissão da Ordem So
cial. 

Brasília, 6 de maio de 1987. -Atenciosamente, 
Alysson PaullneiU, Deputado Federal. 

Excelentissimo Senhor 
Presidente da Constituinte 

Tendo em vista a importância de se defender 
a população urbana e rural contra práticas que 
põem em risco a saúde humana e a preservação 
do meio ambiente e o objetivo de viabilizar a inte
gração das populações marginalizadas ao pro
cesso produtivo, proporcionando-lhes as condi
ções mínimas e aproveitamento dos recursos ma
teriais e humanos disponíveis, e evitar a extinção 
de espécimes da flora e da fauna, a dilapidação 
de recursos minerais e ao mesmo tempo permitir 
sua exploração econômica racional, bem como 
preservar os aspectos culturais relacionados com 
a interação do homem e o seu meio ambiente, 

e considerando as necessidades de: 
1 - estabelecer o princípio que ampare uma 

legislação específica sobre o uso de defensivos, 
através de mecanismos oficiais de fiscalização e 
controle, de modo a impedir que o interesse eco
nômico comprometa o interesse social; 

2 - equiparar os direitos da população rural 
com a população urbana, de modo a reduzir as 
desigualdades de condições de vida atualmente 
existentes; 
3-preservar as terras dos índios da ocupação 

por interesses econômicos e evitar a dispersão 
das populações indígenas e sua conseqüente 
marginalização; 
4- possibilitar a reabilitação dos presidiários 

e sua reintegração social, através da mudança 
de enfoque na filosofia de recuperação dos mes
mos; 

5 - propnrcionar às populações do meio rural 
uma infra-estrutura básica do Estado, nas áreas 
de educação e saúde; 
6- assegurar o patrimônio genético dos par

ques e florestas nacionais, sobretudo os da região 
amazônica, e as condições de aproveitamento 
econômico das espécies florestais nativas tropi
cais; e 

7-definir uma estratégia de expansão da fron
teira agrícola que leve em conta as características 
do meio físico e as condições econômicas e so
ciais das novas áreas e se identifique com os 
objetivos de desenvolvimento regional equilibra
do. 

Por esses motivos, julgamos conveniente plei
tear as considerações dessa Comissão para o tex
to que se segue: 

COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 
Adendos e Enxertos 

Art. A produção, processamento e distribui-
ção dos produtos de origem agrícola serão realiza
dos de modo a preservar a saúde humana, espe
cialmente quanto ao uso de defensivos, dando-se 
preferência, sempre que possível, ao desenvol
vimento e uso de meios de controle biológico. 

Art. Será assegurado às populações rurais 
e urbanas o acesso a um sistema de informações 
que lhes possibilitem o esclarecimento necessário 
sobre os meios de controle de natalidade e de 
planejamento familiar. 

Art. Ao presidiário será assegurado o aces-
so aos direitos humanos fundamentais, condições 
satisfatórias de saúde, higiene e um ambiente pro
dutivo. 

Art. Será assegurado apoio econômico e 
social às populações indígenas, garantindo-lhes 
a devida proteção às terras ocupadas ou habita
das, bem como às utilizadas para as suas ativida
des produtivas e às necessárias à manutenção 
de seu habitat, preservada sua identidade cul
tural. 

Parágrafo único. Será assegurada ao índio a 
alternativa de reintegração ao seu habitat ori
ginal. 

Art. Cabe à União estabelecer legislação es-
pecífica para a proteção e conservação dos recur
sos naturais renováveis do Brasil, através da cria
ção e implantação de parques nacionais, voltados 
para garantir a continuidade e diversidade de 
ecossistemas e o seu conhecimento através da 
pesquisa científica, e, ainda, através da criação 
e implantação de florestas nacionais, objetivando 
vincular a oferta dos produtos de origem florestal 
ao regime de manejo sustentado, sob a super
visão governamental e com a participação efetiva 
da iniciativa privada. 

Art. A utilização dos recursos naturais e a 
interação do homem com seu meio ambiente 

serão de forma a preservar o equilíbrio ecológico 
local, regional e nacional. 

Art. A expansão da fronteira agrícola deve 
atender à preservação do equilíbrio ecológico e 
contemplar a participação de pequenos e médios 
produtores rurais, preferencialmente organizados 
sob a forma associativista, propiciando tecnolo
gias adequadas à preservação do meio ambiente 
e à produção de culturas alimentares básicas. 

Sala das Sessões, Constituinte Alysson Pau
linelli. 

SUGESTÃO No 7.973 
Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Mesa Diretora 
Da Assembléia Nacional Constituinte 

Apresentamos a Vossa Excelência minuta de 
normas e adendos, com a devida exposição de 
motivos, relativas a pontos fundamentais sobre 
a educação, a ciência e a tecnologia, que aprecia
ríamos fossem considerados nas discussões para 
a elaboração da nova Constituição brasileira. 

Nos termos do Regimento da Assembléia Na
cional Constituinte, solicitamos sejam estas su
gestões encaminhadas à Comissão da Família, 
da Educação, Cultura e Esportes, da Ciência e 
Tecnologia e da ~omunicação. 

Brasília, 6 de maio de 1987. -Atenciosamente, 
Alysson PaullneiH, Deputado Federal. 

EXPOSIÇÃO DE MOTNOS 

1. A educação, a ciência e a tecnologia repre
sentam o maior patrimônio do Pais. São pré-re
quisitos indispensáveis e insubstituiveis ao seu de
senvolvimento. 

2. O Estado deve, portanto, valorizar as ativi
dades educacionais e cientificas, priorizando os 
investimentos nestas áreas. 

3. No entanto, a educação e a ciência, princi
palmente quando voltadas para atender às neces
sidades do meio rural, estão em completo des
compasso com os requisitos do progresso e do 
desenvolvimento almejados plllo País. 

4. Esse atraso, além dos pesados ônus que 
já tem causado, é um fator comprometedor do 
próprio bem-estar da sociedade brasileira. 

Portanto, toma-se importante que a nova Cons
tituição fique adequada às necessidades que o 
setor tem para continuar desempenhando o seu 
papel no desenvolvimento nacional. Para isto soli
citamos a especial atenção dessa Comissão para 
os seguintes adendos e enxertos: 

COMISSÃO DA FAMÍUA, DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES, DA CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇÃO 

Adendos e Enxertos 

Art. Compete à União prover, normatizar e 
acompanhar em todo o território nacional os ser
viços de pesquisa agrícola e extensão rural, asse
gurando o desenvolvimento de tecnologias agrí
colas identificadas com a realidade social e com 
as condições de seu meio ambiente. 

Art. Compete à União e aos Estados manter 
serviços de pesquisa agropecuária e extensão ru
ral. 

Art. Compete à União legislar sobre recur-
sos genéticos. 

Art. As instituições de ciência e tecnologia 
serão estimuladas a manter programas de forma
ção e treinamento de recursos humanos. 
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Art. A União definirá em lei a forma e rela-
cionamento das instituições de ciência e tecno
logia com instituições estrangeiras e internacio
nais para o intercâmbio científico e a formação 
de recursos humanos. 

Art. As responsabilidades da União, dos Es-
tados e dos municípios, com relação à educação 
formal do estudante, deverão ser definidas em 
legislação específica. 

Art. No meio rural, o sistema educacional 
terá um curriculum alternativo, em todos os ní
veis de ensino, dirigido à formação profissional 
adequada às atividades agrárias. 

Art. A União definirá a estratégia para a pós-
graduação no Brasil, tendo em vista o interesse 
e a soberania nacionais. Será estabelecido um 
programa permanente de valorização dos recur
sos humanos envolvidos em ciência e tecnologia 
e educação no Brasil. 

SUGESTÃO rf9 7.974 
Incluam-se onde couber: 
Art. 1• A ordem econômica tem por finali

dade fundamentar a realização do desenvolvi
mento nacional e a justiça social com base nos 
seguintes princípios: 

1-dignidade do cidadão livre; 
U- harmonia entre as categorias sociais; 
UI- liberdade de iniciativa; 
IV -função social do trabalho, do capital e da 

terra; 
Parágrafo único. A dignidade do cidadão livre 

será garantida, em todo o território nacional, pelos 
seguintes direitos: 

1-direito ao trabalho; 
n- direito à justiça; 
UI- direito à escolha da profissão ou gênero 

de trabalho; 
IV- direito à renda que lhe permita e aos seus 

dependentes diretos, uma existência digna; 
V- direito de expressão e defesa; 
VI-direito à livre locomoção; 
VII- direito à igualdade de tratamento; 
VIII- direito à propriedade; 
IX-direito de acesso e uso dos bens, bene

ficios e serviços públicos, previdenciários, traba
lhistas ou assistenciais. 

Art 2" A atividade econômica será exercida 
pela iniciativa privada resguardada a ação suple
tiva e reguladora do Estado e no interesse da 
segurança do País. 

§ 1 o A ação supletiva do Estado na atividade 
econômica será condicionada pela impossibili
dade econômica e financeira comprovada de pro
dução interna de bens e serviços essenciais pelo 
setor privado. 

§ 2° As ações produtivas do Estado deverão 
ser regulamentadas, limitadas as essênciais e pre
viamente aprovadas pelo Congresso Nacional. 

§ 3o O monopólio do Estado será restrito e, 
se comprovadamente necessário, criado por lei 
especial. 

Art 3o Incumbe ao Estado, diretamente, ou 
sob o regime de concessão ou permissão, a pres
tação de serviços públicos essênciais, conforme 
definidos em lei. 

Parágrafo único. O regime das concessões 
dos serviços públicos federais, estaduais ou muni
cipais obedecerá aos seguintes princípios: 
1-obrigação de manter serviço adequado; 

11-tarifas que permitam a justa remuneração 
do capital, o melhoramento e a expansão dos 
serviços, e assegurem o equilíbrio econômico e 
financeiro do contrato; 

Ill- fiscalização permanente e revisão perió
dica das tarifas ainda que estipuladas em contrato 
anterior; 

Art. 4° A intervenção do Estado no domínio 
econômico privado tem por finalidade prevenir 
a ocorrência, evitar e reprimir o abuso do poder 
econômico. 

Parágrafo único. Os limites das ações contro
ladoras, fiscalizadoras e reguladoras do Estado, 
para torná-lo competente no cumprimento de sua 
missão interventora no domínio econômico, se
rão fiXados por lei. 

Art. 5o O associativismo, inclusive de crédito, 
será estimulado e incentivado pelo Estado através 
de normas que serão criadas em lei especial. 

Parágrafo único. As cooperativas e as associa
ções de produtores juridicamente organizadas 
não serão discriminadas por parte das instituições 
que administram recursos oficiais. 

Art. 6° As empresas públicas e de economia 
mista e as fundações e autarquias reger-se-ão 
por normas Constitucionais e por legislação espe
cial suplementar. 

§ 1" A escolha dos dirigentes, a política sala
rial e a responsabilidade pelas contas de entidades 
públicas, definidas no caput deste artigo, serão 
atribuições de um Conselho formado por reper
sentantes de seus funcionários, dos usuários, do 
Poder Executivo e por representantes das entida
des privadas ligadas à sua área de ação. 

§ 2° As entidades públicas, definidas no ca
put deste artigo, terão flexibilidade administrativa, 
autonomia de decisão e acapacidade de atender 
às diretrizes da política econômica e setorial, den
tro dos limites fixados em lei. 

Art. 7" A lei disciplinará a entrada e a saída 
de capital financeiro e de capital produtivo no 
País, salvo o disposto nesta Constituição. 

§ 1• - Nenhuma empresa em operação em ter
ritório nacional será discriminada em razão da 
composição e origem de seu capital. 

§ 2" A lei reguladora dos investimentos de 
capital estrangeiro no País obedecerá aos seguin
tes princípios e normas: 

1-função supletiva do capital estrangeiro; e 
11-controle, pelo Estado, das remessas de ju

ros, lucros, dividendos e royalties, pagamento 
de assistência técnica e bonificações e quaisquer 
outros tipos de remessa de divisas para o exterior; 

Art. 8" Só se considerará empresa nacional, 
para todos os fins de direito, aquela cujo controle 
de capital pertença a brasileiros e que, constituída 
e com sede no País, nele tenha o centro de suas 
decisões. 

Art. 9" O Estado deverá, mediante lei espe
cial, estabelecer diretrizes e normas para uma polí
tica econômica para o Pais, de forma a atender 
às necessidades coletivas, reduzir e equilibrar as 
diferenças regionais, setoriais e sociais e estimular 
o crescimento da riqueza e da renda nacionais 
e do bem-estar social. 

Art. 1 O. O Estado, deverá, mediante lei espe
cial, estabelecer normas estáveis e consistentes 
para o setor agrícola. 

§ 1• A lei agrícola estabelecerá normas envol
vendo: 

1-a defesa agropecuária e saindade animal; 

U --a importação e exportação de insumos pa
ra a agricultura e de produtos de origem agrícola; 

UI- os serviços de apoio, os incentivos e facili
dades para a produção agrícola; 

IV -os serviços de apoio, incentivos e facilida
des para a comercialização da produção agrícola; 
e 

V- Os impostos, taxas e contribuições sobre 
a produção agrícola e sobre a comercialização 
externa de produtos de origem agrícola. 

§ 2" É de competência exclusiva dá União 
legislar sobre os itens I, 11 e V do parágrafo anterior. 

§ 3° A lei agrícola observará os segumtes 
princípios básicos: 

1-valorização do trabalhador e do produtor 
rural; 

li-liberdade à iniciativa privada; 
111- maior concorrência nos mercados; 
IV- amparo às atividades econômicas do se

tor agrícola; 
V- harmonia dos interesses sociais e econô

micos dos segmentos relacionados com a produ
ção, distríbuição e consumo de produtos de ori
gem agrícola; 

VI- distribuição equilibrada dos beneficios 
econômicos e sociais do desenvolvimento agrí
cola; 

VII- crescimento contínuo do setor; 
VIII- integração e a interação efetiva da política 

agrícola com as políticas de outros setores da 
economia nacional, evitando-se as constantes e 
inconvenientes transferências de renda para fora 
do setor agrícola; 

IX-participação efetiva nos objetivos do de
senvolvimento nacional; 

X-vinculação das ações e atividades do setor 
público agrícola federal às diretrizes da política 
agrícola, fortalecendo seu comando operacional; 

XI- descentralização da execução dos servi
ços de apoio ao setor agrícola; 

XII- restrição, limitação, controle e normali
zação das intervenções do Estado; 

XIII- eficiência econômica e social do uso da 
terra do, e capital, e do trabalho; 

XIV- preferência pela produção interna para 
o abastecimento do mercado doméstico; e 

)N-não-tributação dos produtos primários 
de origem agrícola. 

§ 4o Cabe ao Congresso Nacional atribuir às 
entidades públicas, através de legislação espe
cifica, a administração dos diversos mstrumentos 
de política econômica que interferem na política 
agrícola. 

§ 5" O Congresso Nacional criará um Conse
lho de Politica Agrícola, de caráter multidisciplinar, 
multissetorial e suprapartidário, para arbitrar as 
questões de magnitude social e econômica. 

§ 6" Será criado pelo Governo Federal e re
gulamentado por lei especial, um Fundo de Re
cursos para a Agricultura, formado com base em 
fontes fiscais, orçamentárias e outras, visando as
segurar autonomia financeira necessária à execu
ção das ações e atividades definidas nas diretrizes 
de políbca agrícola. 

Art. 11. A reforma agrána é um instrumento 
para o uso eficiente da terra, do capital e do traba
lho, visando o bem-estar da coletividade 

Art. 12. A reforma agrária será parte integran
te da política agrícola e será realizada através de' 
programas elaborados pela União. 
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Parágrafo único. Os programas de reforma 
agrária serão definidos através da integração, 
apoio e participação dos diversos setores e entida
des públicas responsáveis pelos instrumentos e 
ações complementares à sua execução. 

Art. 13. A União poderá promover a desapro
priação das propriedades terntoriais rurais, me
diante o pagamento de justa indenização, em 
moeda corrente ou em títulos especiais da dívida 
pública, resgatáveis nos prazos máximo de dez 
anos. 

§ 1 o Lei complementar definirá: 
I-o volume anual das emissões de títulos, 

suas características, taxas de juros, prazo e condi
ções de resgate; e 

11-os critérios do pagamento da justa indeni
zação da terra nua em títulos especiais da díVIda 
pública e das benfeitorias úteis e necessárias em 
moeda corrente; 

DI -a exata correção monetária a ser aplicada 
nos títulos especiais da dMda pública que serão 
aceitos, a qualquer tempo, como meio de paga
mento de tributos federais e para a aquisição de 
terras públicas; 

N-a antecipação do prazo de resgate dos 
títulos da dívida pública quando os mesmos forem 
usados na implementação de projetos particu
lares de desenvoMmento do setor agrícola em 
áreas prioritárias definidas pelo Poder Executivo; 

V-as formas de exploração mfnima neces
sária para que o imóvel rural não seja passível 
de desapropriação na forma prevista no caput 
deste artigo. 

§ 2° A desapropriação de que trata este artigo 
é da competência exclusíva da União e limitar-se-á 
às áreas incluídas nas zonas prioritárias fixadas 
pelo Poder Executivo, só recaindo sobre proprie
dades rurais cuja forma de exploração contrarie 
o disposto em lei. 

§ 39 Cabe somente ao chefe supremo da Na
ção desapropriar imóveis rurais por interesse so
cial e declarar zonas prioritárias para implantação 
de programas regionais de reforma agrária. 

§ 49 Não incidirão impostos sobre a indeni
zação paga em decorrência de desapropriação 
prevista neste artigo. 

§ 5o As propriedades territoriais rurais desa
propriadas nos termos deste artigo somente po
derão ser destinadas a pessoas que preencham 
requisitos mínimos previstos em lei, no tocante 
à capacidade, necessidade e tradição no exercício 
de atividades agricolas. 

§ 6° A lei definirá as formas de transferência 
das áreas desapropriadas ou por qualquer forma 
arrecadadas e das terras públicas. 

§ 7o A União terá prioridade absoluta em 
qualquer tipo de transferência das áreas cedidas 
mediante concessão de uso, exceto em virtude 
de sucessão causa mortis. 

§ 8" Salvo para execução de planos de refor
ma agrária, não se fará, sem prévia aprovação 
do Congresso Nacional, alienação ou concessão 
de terras públicas com área superior a 3.000 (três 
mil) hectares. 

Art. 14. As terras públicas serão, preferencial
mente, destinadas ao assentamento de trabalha
dores rurais. 

Art. 15. Todo aquele que, não sendo proprie
tário rural nem urbano, ocupar, por cinco anos 
ininterruptos, sem oposição nem reconhecimento 
de domínio alheio, trecho de terra não superior 

a cinqüenta hectares, tomando-o produtivo por 
seu trabalho e de sua família, e tendo nele sua 
moradia, adquirir-lhe-á a propriedade, mediante 
sentença declaratória devidamente transcrita. 

§ 1 o Lei federal especial disporá sobre as con
dições de legitimação de posse até cem hectares 
de terras públicas por aqueles que as tomarem 
produtivas, com seu trabalho e de sua família. 

§ 2° Cabe ao Ministério Público efetuar, na 
forma da lei, a legitimação das terras de que trata 
este artigo. 

Art 16. A lei regulamentará, obedecidas as 
premissas da política agrícola, a concessão de 
crédito fundiário para aqueles que, não sendo pro
prietários rurais ou sejam detentores de proprie
dades rurais inferiores a três módulos rurais, con
forme definidos em legislação específica, e que, 
tendo capacidade de trabalho, conhecimento e 
potencialidades comprovadas, desejem adquirir 
porção de terra para a efetiva produção agrícola. 

Art. 17. É insuscetível de hipoteca a proprie
dade rural até o limite de três módulos, incluída 
a sua sede, explorada pelo produtor que a cultíve 
e nela resida e não possua outros imóveis rurais. 

Art. 18. Lei complementar definirá os casos 
em que se permitirá a desapropriação para fins 
de reforma agrária da propriedade produtiva, co
mo tal conceituado em lei, desde que a indeni
zação, pelo justo valor, seja prévia e em moeda 
corrente. 

Art. 19. O imposto territorial rural conterá 
cláusulas de regressividade e progressividade dis
postas em lei, visando assegurar o melhor apro
veitamento econômico e social da propriedade 
rural. 

Parágrafo único. A declaração a ser prestada 
pelo proprietário rural, com base na qual será 
lançado o imposto previsto neste artigo, deverá 
possibilitar ao declarante conhecer, de imediato, 
o valor total do imposto a pagar, bem como a 
classificação do imóvel declarado. 

Art. 20. A seleção, entrada, distribuição e fixa
ção de imigrantes ficarão sujeitas, na forma da 
lei, às exigências do interesse nacional. 

Art. 21. Lei federal disporá sobre o funciona
mento dos bancos de aplicação e depósito, coo
perativas de crédito, empresas financeiras e de 
seguros, em todas as suas modalidades. 

Parágrafo único. O seguro agrícola será obje
to de legislação especial. 

Art. 22. As jazidas, minas e demais recursos 
minerais, bem como os potenciais de energia hi
dráulica, constituem propriedades distintas da 
propriedade do solo, sendo, neste caso, o subsolo 
propriedade da União. 

§ 1 o A exploração e o aproveitamento das ja
zidas, minas e dos potenciais de energia hidráulica 
dependem de autorização ou concessão federal, 
na forma da lei. 

§ 2o As autorizações de pesquisa mineral e 
as concessões de lavra serão por tempo determi
nado, renováveis no interesse nacional, conforme 
dispuser a lei. 

§ 3° É assegurada ao proprietário do solo a 
participação nos resultados da lavra cuja explo
ração for realizada pelo Estado. A lei regulará a 
forma dessa participação. 

§ 4o A participação de que trata o parágrafo 
anterior não será inferior ao dízimo do imposto 
sobre minerais. 

§ 5o Não dependerá de autorização ou con
cessão o aproveitamento de energia hidráulica 

de potência inferior a 150 KVA e, em qualquer 
caso, a captação de energia solar, respeitados 
os direitos individuais explicitados nesta Consti
tuição. 

§ 6° O regime de exploração de recursos na
turais garantirá aos Estados e aos municípios, 
em que ela se fJZer, a participação nos seus resul
tados. 

Art. 23. A exploração e as formas. de explo
ração dos recursos pesqueiros internos e litorâ
neos serão definidas em legislação complemen
tar, observado o disposto nesta Constituição. 

Art. 24. A Umão, os Estados e os municípios 
serão responsáveis, dentro das respectivas áreas 
de competência, pelas condições e pela qualidade 
de tráfego da rede rodo, hidro e ferroviária. 

Sala das Sessões, Constituinte Alysson Pau
UneiH. 

S<IGESTÃO No 7.975 
Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Mesa Diretora 
da Assembléia Nacional Constituinte 

Apresentamos a Vossa Excelência minuta de 
normas, com a devida exposição de motívos, rela
tivas a pontos fundamentais sobre a Ordem Eco
nômica, que solicitamos sejam considerados nas 
discussões para a elaboração da nova Constitui
ção brasileira. 

Nos termos do Regimento da Assembléia Na
cional Constituinte, solicitamos o devido encami
nhamento das sugestões em anexo. 

Brasília, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Alysson Paulinelll. 

EXPOSIÇÃO DE MOTNOS 

1. A ordem econômica estabelecerá os princí
pios que nortearão e regulamentarão as relações 
sociais da atividade econômica do País. 

2. O setor agrícola, pela sua importante e cres
cente contribuição ao desenvolvimento nacional 
e pela crescente interdependência que guarda 
com os demais setores da atividade econômica 
do País, deve ser considerado explícita e clara
mente nas respectivas normas. 

3. Esse destaque deve ser construído de modo 
a propiciar, tal como acontece nas economias 
mais desenvolvidas e modernas, uma abertura 
para a formulação de uma lei agrícola estável 
e consistente para o País, conforme reclama a 
sociedade brasileira e, principalmente, nosso des
gastado setor rural. 

4. Alei agrícola, com normas definidas, consis
tentes e coerentes com os princípios econômicos 
e sociais fiXados na Constituição, ensejaria, aos 
diversos segmentos que compõem o setor, a se
gurança, tranqüilidade e motívação suficiente pa
ra permitir-lhe continuar contribuindo eficaz e efi
cientemente para o desenvolvimento brasileiro. 

5. A inclusão de dispositívos específicos para 
o setor agrícola no texto destinado à ordem eco
nômica é compatível com o caráter integrado e 
interdependente da economia do setor rural com 
os demais setores urbano-industriais. 

6. Especificamente, a Constituição deve conter 
dispositivos que, ao gerar normas legais: 

I - possibilitem aos administradores do setor 
público agrícola se orientar nas decisões sobre 
alocação de recursos; 
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11 - possibilitem uma maior transparência 
das ações do Governo; 

111 - possibilitem uma maior estabilidade e 
coerência na manipulação dos mecanismos e ins
trumentos que interferem na atividade dos diver
sos segmentos relacionados com a produção, co
mercialização e consumo de produtos de origem 
agrícola; 

IV - possibilitem um crescimento equilibra
do do setor, com maior justiça social; 

V - possibilitem a criação de meios para esti· 
mular e incentivar a organização dos produtores 
rurais nas diversas formas de associativismo, em 
razão da maior eficiência social e econômica des
tas na produção e na barganha dos respectivos 
produtos no mercado; 

VI - possibilitem a criação de meios que não 
permitam continuar discriminando o trabalhador 
rural; 

VII - possibilitem uma melhor gestão e admi
nistração das empresas e entidades do Governo 
relacionadas com o setor agrícola, evitando odes
perdlcio de recursos decorrentes da administra
ção irresponsável de dirigentes incompetentes; 

VIII - possibilitem uma maior participação e 
responsabilidade dos Governos estaduais e muni
cipais na execução da política agrícola; 

IX - possibilitem, aos legisladores, a criação 
de proposições que estabeleça os limites para 
a atuação do Estado nas atividades econômicas. 
O setor agrícola, em particular, em decorrência 
de transferências volumosas e contínuas de renda 
para os setores urbano-industriais, tem sido extre
mamente prejudicado. 

Com o exposto, julgamos ter apresentado justi
ficativas suficientes para pleitear as considerações 
dessa Comissão para o texto que se segue: 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Alysson Paulinelli. 

SUGESTÃO N~ 7.976 

Insira-se no anteprojetc- de texto constitucional, 
na parte relativa ao Sistema Tributário Nacional, 
o dispositivo que segue: 

"Art. A lei concederá beneficios fiscais 
do Imposto sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza às atividades de caráter 
preventivo ou curativo e de pesquisa, na área 
de saúd~. 

Parágrafo único. Os beneficios de que 
trata este artigo serão concedidos através de 
abatimentos da renda bruta das pessoas físi
cas e de deduções, como despesas operacio
nais, às pessoas jurídicas, as quais realizarem 
doações, patrocínios e investimentos a favor 
de profissionais liberais ou de sociedades, 
que atuem na área de saúde, com programas 
aprovados pelo respectivo órgão de fiscali
zação da atividade profiSsional." 

Justificação 

A carência crônica de recursos destinados às 
ações de saúde tem provocado uma busca cons
tante de novas fontes de custeio para o setor, 
sem que se atingissem, até agora, níveis mínimos 
de atendimento à população. De tal forma, a ini
ciativa privada ainda mantém o seu espaço como 
complementadora das ações governamentais, se
ja através de empresas de fms lucrativos ou de 
organizações filantrópicas, as quais se tomaram 

indispensáveis para o funcionamento do sistema 
de saúde. 

A integração, porém, do setor privado no Siste
ma Nacional de Saúde carece de incentivos pró
prios, destarte inviabilizando sua efetiva partici· 
pação na prestação de assistência à saúde, daí 
a oportunidade de se cnarem incentivos especiais 
nos moldes da proposição, a exemplo dos exce
lentes resultados que vêm sendo obtidos no cam
po da cultura, onde os beneficios fiscais têm real
mente atuado como fatores reais de dissemina
ção. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Mozarlldo Cavalcanti. 

SUGESTÃO N~ 7.977 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Aos contratos firmados entre par-
tes, aplica-se o princípio da função social. 

Justiftcação 

A intensificação dos contratos de adesão e das 
relações jurídicas de massa (fornecimento de 
água, luz, telefone, esgoto, transporte coletivo, as
sim como a emersão da empresa como fator 
relevantíssimo das relações econômicas e fman
ceiras, alterou profundamente as concepções pri
vatísticas em tomo do contrato. A empresa vive 
de relações contratuais. O contrato passou a criar 
riqueza e não mais só transfere riqueza e proprie
dade. O contrato começa a adquirir maior expres
são do que a própria propriedade na vida econô
mica e social. Ele não é mais mero instrumento 
do poder de autodeterminação privada, mas um 
instrumento que deve realizar interesses da coleti
vidade, ou seja, passou a ter função social. Esta 
função deve ser consagrada pela Constituição, 
servindo como parâmetro à atuação do legislador 
ordinário, ao regular os negócios jurídicos, e tam
bém para que com mais força se imponha à exe
gese dos contratos, inclusive na via judicial. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte HerácHto Fortes. 

SUGESTÃO rf9 7.978 
Inclua-se onde couber: 

"Art. O Poder Judiciário apreciará 
qualquer dano coletivo e lesão ao direito indi
viduai, independente de exaurimento da via 
administrativa. 

Juatiftcação 

Inadmissível o princípio do irrestrito recurso ao 
Poder Judiciário coexistir com a exigência do pré
vio exaurimento da via administrativa. É uma exi
gência restritiva, comprometedora desse princí
pio, além de constituir hipertrofia do Poder Execu
tivo, pouco salutar num sistema plenamente de
mocrático e constitucional. 

Sala das Sessões, de 1987 
Constituinte Heráclito Fortes. 

SUGESTÃO No 7.979 
Incluam-se onde couber: 

"Art. O Estado promoverá a defesa e 
preservação do meio ambiente natural cons
tituído em ecossistema, mediante: 
1-preservação dos grandes ecossiste

mas brasileiros como patrimônio natural do 

seu povo, em especial a Amazônia, evitando 
sua ocupação e exploração desequilibrada; 

11-imposição aos novos empreendimen
tos e aos já existentes de medidas que rever
tam o atual quadro de agressão e degradação 
do ambiente habitado rural e urbano; 

m- inclusão de programa de educação 
ambiental no currículo escolar das redes ofi
cial e particular de ensino, em todos os niveis; 

IV- difusão de princípios de educação 
ambiental através dos meios de comunica
ção de massa; e 

V- envolvimento da comunidade na con
servação ambiental natural e construída, atra
vés da educação informal; 

Art. Considera-se também como meio 
ambiente o patrimônio cultural, todos os 
marcos ou pontos de referência espacial con
siderados ou eleitos de especial interesse na 
história ou no cotidiano da população." 

Juatiftcação 

A preservação do meio ambiente está intima
mente relacio~ada com a qualidade de vida do 
ser humano. E até mesmo fator indispensável 
à sua sobrevivência. 

Sendo assim uma questão da maior relevância 
para a humaindade, no Brasil, faz-se mister incluir 
no texto constitucional disposições assecuratórias 
da preservação ambiental. 

Meio ambiente, no entanto, não é apenas o 
ambiente natural. o ecossistema, mas também 
o ambiente construído pelo homem, que lhe pro
porciona as condições de vivência e trabalho, que 
também devem ser preservadas desde que volta
das para o bem-estar individual e coletivo, ofere
cendo qualidade de vida satisfatória e ajustada 
ao psico e social. 

As questões do patrimônio cultural e meio am
biente não são privilégio de órgãos culturais, am
bientais ou afins, mas envolve o governo por intei
ro bem assim a própria comunidade. 

Essa conceituação deve ser a base de políticas 
e diretrizes de ação que respeitem as diferentes 
características e os anseios de cada comunidade 
ou região. 

O patrimônio cultural deve ser visto como ins
trumento de reprodução de conhecimento. 

A preservação de núcleos e sítios históricos e 
naturais há que ser inserida nas políticas e proces
sos desenvolvimentistas de cada região, de forma 
integrada e participativa, levando em conta os 
contextos sociais onde tais conjuntos de bens cul
turais estejam inseridos. 

Sala das Sessões, de 1987. -
Constituinte HerácUto Fortes. 

SUGESTÃO No 7.980 
Incluam-se onde couber: 

"Art. O Estado velará pela defesa e au-
tenticidade das manifestações culturais na
cionais e promoverá sua efetiva democra
tização. 

Art. Os Conselhos de Cultura federal, 
estadual e municipal serão formados por re
presentantes indicados por segmentos orga
nizados da sociedade nas diversas áreas de 
manifestação artístico-culturais. 

Art. Os canais de divulgação veicula-
rão as mais distintas formas de manifestação 
cultural, evitando a predominância de qual-



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Sábado 23 277 

quer delas ou a estilização descaracterizadora 
dos acervos culturais existentes. 

Art. A lei estabelecerá medidas preser-
vadoras da cultura e da língua nacionais." 

Justificação 

Na aldeia global (referência a Mcluhan e não 
à Rede Globo) em que vivemos, as influências 
culturais e outras são constantes e cada vez mais 
fortes. 

A elas há que opor resistência se não desejamos 
perder nossa própria identidade como povo e na
ção. 

A freqüente veiculação nos meios de comuni
cação de massa, notadamente os da eletrônica, 
de manifestações culturais estranhas às nossas 
raízes e formação molda uma juventude alheia 
à realidade nacional, sem compromissos com a 
Pátria e seu povo, graças à ação alienante de 
valores culturais desvinculados da nacionalidade. 

A adoção de valores culturais estranhos conduz 
à perda da identidade, situação favorável à ação 
de interesses externos que não desejam o desen
volvimento brasileiro, antes se beneficiam com 
a manutenção de seu estado de dependência eco
nômico-financeira, cultural e tecnológica. 

A ação alienante de tais interesses se faz sentir 
ainda na invasão de blusas e camisetas com dize
res notadamente em língua inglesa, resultante no 
desinteresse da juventude pelo idioma nacional, 
estudo e aprimoramento dos seus conhecimen
tos de língua portuguesa. 

Além dos dizeres em língua estrangeira, as ilus
trações têm por motivo locais e personalidades 
alheios à nossa história e formação cultural. 

Sub-repticiamente, destruindo o padrão cultu
ral brasileiro, os interesses externos manipulam 
a eterna dependência do País. 

Veiculando massivamente uma só forma de 
manifestação cultural, os canais de divulgação 
podem estabelecer um padrão hegemônico, im
posto, de prevalente interesse mercantilista, que 
anule as mais puras expressões de natureza popu
lar local e regional, descaracterizando-as através 
da estilização irresponsável. 

A defesa e a preservação da identidade cultural 
brasileira constituem, pois, questão de soberania 
nacional, sem o que não será possível construir, 
para o Brasil e sua gente, o destino que todos 
nós almejamos 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Heráclito Fortes. 

SOGESTÃO No 7.981 
Incluam-se onde couber: 

"Art Compete privativamente ao mu-
nicípio instituir os seguintes Impostos: 

l-Imposto sobre Bens Imóveis - urba
nos e rurais - tendo como fato gerador a 
propriedade, a transmissão e a exploração 
deles; 

11- Imposto sobre Veículos Automotores, 
tendo como fato gerador a propriedade e 
a transmissão destes; e 

III- Imposto de Licença, incidente sobre 
o exercício de atividades industriais, comer
ciais, prestadoras de serviços e qualquer ou
tra atividade desenvolvida no território muni
cipal." 

Justificação 

Por determinação constitucional, o município 
atualmente possui competência para instituir, 
além das taxas de serviços e do poder de polícia 
e a contribuição de melhoria, dois impostos de 
pequena repercussão econômica, quais sejam, 
o ISS e o IPTU. 

Justamente visando fortalecer o município, 
com base em suas peculiaridades, principalmente 
no que se refere à facilidade de examinar com 
maís proximidade as receitas tributárias oriundas 
de bens imóveis, de veículos automotores, ou ain
da aquelas decorrentes de atividades desenvol
vidas em seu território, entende-se como viável 
e lógico atribuir-se aos municípios a competência 
privativa para a instituição dos impostos discrimi
nados na proposta. 

Os fatos abaixo arrolados reforçam a validade 
da proposta: 

1. No que diz respeito aos bens imóveis, é 
de se esclarecer que, na atual estrutura tributária, 
os bens imóveis são gravados por duas esferas 
de competência, cabendo à União- via Imposto 
Territorial Rural e Imposto de Renda- tributar 
a propriedade e a exploração desta e, aos Estados 
- através do Imposto de Transmissão de Bens 
Imóveis - a transmissão desses bens. 

Ninguém melhor de que o próprio governo mu
nicipal para conhecer o território do município, 
além do fato de que questões como a valorização 
imobiliária, o desenvolvimento urbano, a locação 
originária são peculiares a cada localidade e pecu
liarmente devem ser tratadas, inclusive quanto à 
imposição tributária sobre a riqueza particular, ra
zões essas suficientemente fortes para fundamen
tar a instituição desse tributo municipal. 

Por outro lado, além de ser essa base tributária 
estática, já tem a municipalidade o seu cadastro 
e, portanto, total facilidade para essa administra
ção tributária. 

2. Quanto ao Imposto sobre Veículos Auto
motores, justifica-se pela própria característica 
deste, ou seja, que a sua licença se dá, na maioria 
das vezes, no domicílio do proprietário, o que 
facilita a fiscalização pelo poder público local. 

Reforça a proposta o fato de que os veículos 
têm sua maior circulação dentro do perímetro 
urbano, gerando, conseqüentemente, a maior 
parte do desgaste das vias públicas locais. 

3. O desenvolvimento das atividades no terri
tório do município pode gerar boa receita, além 
do que permitirá em grande intensidade a utiliza
ção da extrafiscalidade, corrigindo graves defeitos 
existentes hoje em função exclusivamente da taxa 
de polícia. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte HerácUto Fortes. 

SOGESTÃO No 7.982 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Os bens públicos da União, do 
Estado e do município e de outras pessoas 
públicas são inalienáveis, salvo bem público 
devidamente justificado e observadas as con
dições que as leis estabelecerem. É vedado 
o uso gratuito dos bens públicos, salvo se 
destinados a entidade assistencial." 

Justificação 

Tem-se observado, principalmente entre os 
municípios, a alienação de bens públicos, inclu
sive de bens de uso comum do povo, com o 
intuito de obter receita. Essa prática é pouco salu
tar e obriga o município, no futuro, a desapro
priá-lo para a implantação de uma praça ou de 
um edifício destinado a abrigar algum de seus 
serviços. O uso gracioso do bem público é um 
mal a ser evitado. A utilização gratuita não tem 
hoje qualquer lirmte. 

Sala das Sessões, . - Cons-
titumte Heráclito Fortes. 

SUGESTÃO N9 7.983 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa aos Estados e municípios 
os seguintes dispositivos: 

"Art. A fiscalização fmanceira e orça-
mentária dos municípios será exercida me
diante controle externo da Câmara Municipal 
e controle interno do Executivo municipal, 
instituídos por lei. 

Art. O controle externo da Câmara mu-
nicipal, na fiscalização financeira e orçamen
tária dos municípios, será exercida com o 
auxilio do Tribunal de Contas do Estado ou 
órgão estadual a que for atribuída essa in
cumbência. 

Art. Somente por decisão de dois ter-
ços dos membros da Câmara Municipal dei
xará de prevalecer o parecer prévio, emitido 
pelo Tribunal de Contas ou pelo órgão esta
dual a que for atribuída a competência para 
fiscalizar as contas que o prefeito deve prestar 
anualmente. 

Art. Somente poderão instituir Tribu-
nais de Contas os municípios com população 
superior a um milhão de habitantes e renda 
tributária acima de um milhão de cruzados." 

Justificação 

A fiscalização no trato da coisa pública se faz 
fundamental para que as metas a serem cum
pridas se desviem, o mínimo possível, de seus 
objetivos. Quando falamos em fiscalização não 
significa que a responsabilidade e a idoneidade 
moral dos administradores estão sendo postas 
em dúvidas. Ao contrário, entendemos que os 
administradores corretos e íntegros até preferem 
que seja feita legislação regida sobre sua adminis
tração, no que se refere à parte financeira e orça
mentária no sentido de que possa cumprir suas 
funções às claras. 

O Tribunal de Contas do Estado ou órgãos 
que receberem a incumbência de promover a 
fiscalização trabalharão em conjunto com a Câ
mara Municipal, sem que isso, também, traduza 
uma interferência na administração local. 

É importante que o parecer que for emitido 
pelo Tribunal de Contas tenha o devido valor, 
pois só poderá deixar de prevalecer por decisão 
da maioria absoluta da Câmara. 

Outro aspecto que estamos prevendo que tam
bém se reveste de grande importância é a deter
minação de que os Tribunais de Contas só pos
sam ser instituídos pelos municípios que tenham 
uma população superior a um milhão de habitan
tes, mas que possuam renda tributária acima de 
um milhão de cruzados. 
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Nossa proposta mantém alguns pontos do arti
go 16 da Constituição em vigor e faz alterações 
que entendemos necessárias. Esperamos contar 
com o apoio de todos os constituintes para a 
aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Homero Santos. 

SUGESTÃO N9 7.984 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa à Ordem Social, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. Haverá plena equiparação entre 
as previdências sociais urbana e rural, em 
termos de elenco de benefícios e de condi
ções para a sua concessão." 

Justificação 

A previdência rural ostenta situações de flagran
te desvantagem em relação à urbana, vez que 
nesta os valores das aposentadorias e pensões 
são mais elevados e o elenco de benefícios muito 
mais variado. 

Com efeito, além da previdência rural não pos
suir awa1io-doença e aposentadoria por tempo 
de serviço, prestações consideradas básicas e in
dispensáveis nas principais instituições de seguri
dade social, o valor de seus proventos não guarda 
proporcionalidade com o salário percebido pelo 
trabalhador, já que, qualquer que seja o rendi
mento do segurado, o seu benefício será, sempre, 
igual a meio salário mínimo. 

Por outro lado, a previdência rural somente con
cede aposentadorias a um componente da unida
de familiar, fato que praticamente nega à esposa 
do rurícola, mesmo que também trabalhe fora, 
um direrto consagrado em todas as nações civili
zadas. 

Considerando-se que a atividade rural desen
volveu-se consideralvemente no País, que mais 
da metade de sua força de trabalho, hoje, reside 
nos centros urbanos, e que, na realidade, as condi
ções de vida no campo equiparam-se às da cida
de, concluiremos que não há, atualmente, nenhu
ma razão para se dispensar tratamento tão dife
rêncíado aos trabalhadores dos dois âmbitos. 

Em face dessas ponderações, consideramos 
oportuno inserir no texto da futura Constituição 
a presente proposta, tendente a proibir a continui
dade de uma discriminação que somente tem 
servido para comprometer o sentimento de Jus-
tiça de nossos legisladores. · 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Constituinte Homero Santos. 

SUGESTÃO No 7.985 
incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, onde couber, o seguinte dispositivo: 
"Art. Os serviços de Rádioteledifusão 

devem dedicar 30% de seu horário à progra
mação regional, implicando em serviços pro
duzidos nas praças regionais." 

Justificação 

A descentralização da programação regional 
certamente virá atender aos anseios regionais, 
quanto à necessidade de fortalecimento das estru
turas operacionais das comunicações, represen
tadas por empresas de serviços, segmentos espe
cializados e contigentes profissionais. 

Por outro lado, tem-se observado crescente pa
dronização da programação nacional, principal
mente na televisão com a intensa inserção de 
enlatados, fato que vem descaracterizando as cul
turas regionais. 

Preservar os valores de cada região é uma das 
mgentes tarefas que devem preocupar todos 
aqueles que se interessam pela legítima defesa 
de um tecido cultural rico e criativo que, pouco 
a pouco, vem se esfacelando por influência da 
mídia internacional. 

A dedicação de 30% do horário para uma pro
gramação regional se insere nos objetivos mais 
nobres de uma política de descentralização comu
nicativa, necessária para o soerguimento das cul
turas regionais de empresas de serviços e profis
sionais ameaçados de permanecer à margem do 
mercado. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Flávio Rocha. 

SUGESTÃO No 7.986 
incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. Os serviços de radioteledifusão 
podem ser executados pela União ou pela 
iniciativa privada, mediante concessão auto
rizada por tempo determinado pelo Conselho 
Nacional de Comunicações. 

§ 1 o Os prazos de concessão são de 1 O 
anos para o rádio e televisão, renováveis por 
período igual e sucessivo desde que os con
cessionários cumpram as obrigações legais, 
éticas e profissionais previstas no Código 
Brasileiro de Radíoteledífusão. 

§ 2° Para concessão de licenças, de ex
ploração de serviços de radioteledifusão, o 
Conselho Nacional de Comunicação proce
de a estudos e análises técnicas, verificando 
o interesse social e o perfil profissional e téc
nico dos concessionários." 

Justificação 

A concessão para exploração dos serviços de 
radioteledifusão assumirá certamente caráter de
mocrático, quando autorizada por um Conselho 
Nacional de Comunicações que, em sua compo
sição estará representando os segmentos sociais, 
o Poder Executivo e o Congresso. 

A medida vem atender aos crescentes reclamos 
da sociedade, no sentido de moralizar o sistema 
de concessões, ao mesmo tempo em que retira 
do Presidente da República a prerrogativa autori
tária, freqúentemente utilizada para atendimento 
de compromissos políticos em detrimento de ne
cessidades sociais e responsabilidade para com 
o bem-estar das comunidades. 

A diminuição do período de concessões para 
exploração de serviços de televisão, de 15 para 
10 anos obrigará as concessionárias a aperfei
çoarem seus sistemas e sua programação, evitan
do acomodações. 

Os estudos técnicos sobre o perfil da conces
sionária e a análise do benefício social pelo Conse
lho Nacional de Comunicações garantirão eqüi
dade e justiça ao sistema de concessões. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Flávio Rocha. 

SUGESTÃO N9 7.987 

incluam-se no anteprojeto de texto constitu
cional, onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. As empresas em que a União te-
nha o controle acionário devem, necessaria
mente, possuir em seus conselhos de admi
nistração um membro do Congresso Nacio
nal, por este indicado. 

§ 1 o O mandato do congressista corres
ponderá ao período de duração do mandato 
da diretoria da empresa, não podendo haver 
recondução. 

§ 2" É vedada qualquer forma de remu
neração ao congressista por sua participação 
no Conselho de Administração da empresa" 

Justificação 

Impõe-se maior transparência à administração 
das empresas estatais. 

Sabe-se que as dívidas externa e interna do 
Pais têm sua origem no endividamento provocado 
por tais empresas. 

Muitas conseguem estabelecer um sistema de 
vantagens especiais e benefícios extras a diretores 
e funcionários, fugindo às normas e diretrizes ge
rais da administração pública e onerando os co
fres públicos. 

O Congresso Nacional, um dos três poderes 
do Estado, não pode deixar de se fazer presente 
no acompanhamento e controle das contas públi
cas, principalmente fiscalizando a gestão das 
grandes empresas, cujos orçamentos constituem, 
reconhecidamente, uma das principais causas 
das atribulações nacionais. 

Sendo assim sua ação se faz necessária por 
meio da participação de um seu representante 
nos conselhos de administração das empresas 
controladas acionariamente pela União. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Flávio Rocha. 

SUGESTÃO N9 7.988 
incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. As contas das empresas públicas, 
empresas de economia mista, fundações e 
autarquias que integram à administração pú
blica, em nível federal, estadual e municipal, 
deverão necessariamente ser submetidas ao 
exame dos respectivos Tribunais de Contas 
da União, dos Estados e municípios." 

Parágrafo único. Nos municípios onde 
não existir Tribunal, as contas serão exami
nadas pelo Tribunal de Contas do Estado" 

Justificação 

Os orçamentos das empresas estatais em nível 
federal atingem hoje cerca de 60% do Orçamento 
da União. 

Ocorre que as contas dessas empresas fogem 
ao exame e ao controle do Tribunal de Contas 
da União. 

Sabe-se que muitas empresas, com suas pres
tações de contas vedadas ao conhecimento da 
opinião pública, conseguem articular vantagens 
especiais e benesses a seus diretores e funcio
nários, onerando acentuadamente e de forma ir
responsável os cofres públicos. 
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Ãlém disso, algumas operam com o comércio 
exterior, fazendo crescer substancialmente as dívi
das externa e interna do País. 

Com as empresas estaduais e municipais verifi
cam-se situações semelhantes 

Com a finalidade de oferecer transparência à 
Administração das empresas públicas estatais, 
em todos os níveis, será necessário um controle 
rigoroso e sistemático de seus orçamentos e con
tas, razão pela qual apresento a proposição. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Flávio Rocha. 

SUGESTÃO No 7.989 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. O Conselho Nacional de Comu-
nicações deve ser constituído por 15 mem
bros indicados nas proposições de 1/3 pelo 
Congresso Nacional, e 1/3 pelo Poder Execu
tivo e 1/3 por entidades da sociedade civil 
integrantes do universo das comunicações 
sociais." 

Justificação 

A composição do CNC (Conselho Nacional de 
Comunicações) deve refletir os interesses de to
dos os segmentos envoMdos no sistema de con
cessões. 

De um lado, o Poder Executivo poderá indicar 
seus representantes, preservando assim suas in
tenções de natureza geopolítico-administrativa. 

O Poder Legislativo, legítimo representante dos 
anseios sociais, também se fará presente, indican
do 1/3 dos membros do Conselho Nacional de 
Comunicações, assegurando a visão do Parla
mento sobre um setor vital para o equilíbrio e 
a integração da sociedade, como se constitui, ver
dadeiramente, o sistema nacional de comunica
ções e, completando a composição as entidades 
diretamente relacionadas ao universo das comu
nicações sociais e telecomunicações, como esco
las, empresas, sociedades científicas, de profes
sores e pesquisadores, também farão suas indica
ções, preservando, por sua estreita vinculação 
com o setor, valores e princípios altamente signifi
cativos para a mediação de interesses. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Flávio Rocha. 

SUGESTÃO No 7.990 

Nos termos do § 2•, do art. 14, do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, mcluam-se 
os seguintes dispositivos. 

Da Educação 

Art. 1 • A educação visa ao pleno desenvol
vimento da pessoa, à formação dos recursos hu
manos e ao pleno exercício da cidadania. 

Parágrafo único. A educação escolar orientar
se-á pelos valores espirituais da nacionalidade 
brasileira, em especial os referentes à liberdade, 
à solidariedade humana e ao civismo. 

Art. 2• São diretrizes para a educação: 
a) emocratização do acesso de toda coletivi

dade aos benefícios da educação; 
b) pluralismo de idéias e de instituições públi

cas e privadas; 

c) escentralização da educação pública. ca
bendo, prioritariamente, aos Estados e Municí
pios, os ensinos primário e secundário; 

d) participação adequada, na forma da lei, dos 
integrantes do processo educacional nas suas de
cisões; 

e) adequação aos valores e as condições re
gionais e locais; 

f) garantia da educação permanente, supletiva 
e alfabetização para todos; 

g) valorização do magistério em todos os ní
veis com garantia de padrões mínimos de remu
neração fixados em lei federal; 

h) contribuição para superar a marginalidade 
social e econômica; 

i) ormação de recursos humanos qualificados 
para a prestação de serviços de elevado nível de 
complexidade e para o domínio da vanguarda 
do conhecimento na área científica e tecnológica 

Art. 3• A educação é dever dos pais e, desde 
o nível pré-escolar, do Estado. 

Parágrafo único. Incluem-se na responsabi· 
!idade do Estado: 

a) a educação das comunidades indígenas de 
maneira consentãnea com o interesse vital da in
tegração nacional; 

b) a educação especializada dos portadores de 
deficiências físicas e mentais. 

Art. 4• O ensino é obrigatório para todos dos 
6 aos 16 anos, estimulada a habilitação para o 
exercício de um ofício. 

Parágrafo único. O ensino pnmário é minis
trado obrigatoriamente em português. 

Art 5• Os recursos públicos para a educação 
destinar-se-ão prioritariamente ao atendimento 
das necessidades do ensino obrigatório. 

Art. 6• O acesso ao processo educacional é 
assegurado: 

a) pela gratuidade do ensino público, priorita
riamente do obrigatório e atendidos, quanto ao 
superior, os critérios do mérito e da necessidade; 

b) pela concessão de bolsas de estudos, sem
pre dentro da prova de carência econômica de 
seus beneficiários; 

c) pela suplementação alimentar na escola, em 
especial nos níveis pré-escolar e de ensino pri
mário. 

d) pela obrigatoriedade da contribuição pelas 
empresas do salário educacional ou, no caso da
quelas com mais de 100 (cem) empregados, do 
ensino primário gratuito para seus empregados 
e filhos destes, entre seis e dezesseis anos, na 
forma da lei. 

e) pela criação de estímulos fiscais a pessoas 
físicas ou jurídicas, que destinem recursos para 
o desenvolvimento do ensino, da pesquisa e das 
atividades de extensão, em instituições públicas 
ou privadas. 

Parágrafo único. A lei disciplinará a garantia 
de ensino superior gratuito, inclusive, em nível 
de pós-graduação, a quem revele a aptidão neces
sária, fiXando a contrapartida em serviços de inte
resse nacional, na forma, local e prazos estabe
lecidos ou mediante indenização posterior. 

Art. 7• Os poderes públicos poderão trans
ferir fundos, mediante convênio, a instituições par
ticulares de ensino tendo em vista: 

a) a superação de deficiências qualitativas ou 
quantitativas do ensino público; 

b) a contribuição inovadora da instituição para 
o ensino e pesquisa; 

c) o interesse comunitário da sua atividade. 
Art. a• A lei organizará a carreira de magis

tério no serviço civil da União, no grau médio 
e no superior, em obediência aos princípios da 
valorização do conhecimento e da experiência na 
função docente e do ingresso mediante concurso 
público de títulos e provas. 

§ 1 • Ao ocupante do cargo ou emprego de 
magistério, regularmente provido, é assegurado: 

a) estabilidade, qualquer que seja o regime ju
rídico da relação de trabalho: 

b) aposentadoria com vencimentos integrais 
com tempo de sernço inferior em cinco anos 
ao fixado como norma geral do serviço público. 

§ 2• É assegurada a inviolabilidade de docên
cia e declarada nula a dispensa que se faça apenas 
pela divergência de opiniões, independentemente 
de tempo de serviço. 

Art. go Obedecidos os critérios mínimos de 
acesso a curso superior, fiXados em lei, o regime 
de admissão é disciplinado pelas umversidades 
nos respectivos estatutos e, no caso dos demais 
estabelecimentos de ensino superior, pelo Minis
tério da Educação. 

Da Cultura 

Art. 1 O. Compete ao Poder Público garantir 
a liberdade de expre~ão criadora da pessoa, bem 
como a participação nos bens de cultura indispen
sáveis à identidade nacional em harmonia com 
os valores universais. 

Parágrafo único. Esta expressão inclui a pre
servação e o desenvolvimento do idioma e dos 
estilos de vida formadores da realidade nacional. 

Art. 11. Para o cumprimento do disposto no 
artigo anterior, o Poder Público assegura: 

a) o acesso aos bens de cultura na integridade 
de suas manifestações; 

b) a livre produção, circulação e exposição 
desses bens a toda a coletividade, na forma da 
lei. 

c) a preservação de todas as modalidades de 
expressão dos bens de cultura socialmente rele
vantes e da memória nacional. 

Art. 12. O Poder Público proporciona condi
ções de preservação da ambiência dos bens da 
cultura, visando a garantir: 

a) o acautelamento de sua forma significativa 
incluindo, entre outras medidas, o tombamento; 

b) o inventário sistemático desses bens refe
rênciais da identidade nacional. 

Justificação 

Da Educação 

A proposta formula os princípios gerais para 
as atividades educacionais dentro da perspectiva 
da coexistência do ensino público com o ensino 
particular. Isto parece fundamental para assegurar 
ao educando ou a seus pais, enquanto ele seja 
menor, uma efetiva possibilidade de opção quan
to às oportunidades educacionais. 

A obrigatoriedade do ensino para faixa etária 
determinada, a valorização do magistério e a pre
visão da atividade assistência! do Estado como 
medida complementar de apoio à educação estão 
postas como elementos essênciais nesta propo
sição. 

A obrigatoriedade do ensino dos 6 aos 16 anos 
mesmo que deva permanecer uma utopia durante 
algum tempo ainda, impõe-se como diretriz para 
valorizar as políticas que visem a universalização 
do ensino fundamental. 
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A valorização do magistério tem no dispositivo 
que dá à lei federal poderes para estabelecer pa
drões mínimos de remuneração em todos os ní
veis um elemento poderoso de implementação 
A redação dada ao artigo que prevê a carreira 
do magistério possibilita que ele assim se cons
trua efetivamente, do primeiro ao último posto, 
sem vedar, entretanto, que a lei disponha acerca 
do ingresso, sempre mediante concurso público 
e títulos e provas, em fase intermediária da car
reira. 

Remete-se às universidades a responsabilidade 
de dispor acerca do seu regime de admissão, 
observados os principias gerais da lei. Semelhante 
providência reflete a diversificação da universi
dade compatível com a concepção que perrnite 
que ela se estruture de maneira peculiar, até mes
mo para adaptar-se a realidades regionais. 

Da Cultura 

A proposta é intencionalmente sucinta de vez 
que sua intenção é, justamente, prescrever o 
apoio do Estado à criação e preservação da cultu
ra sem ser ele próprio, um criador cultural e, me
nos ainda, um condicionador determinante da 
criação cultural. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, . - Constituinte Val-
mir Campelo. 

SOGESTÃO No 7.991 
Nos terrnos do § 2" do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

"Art. Sem prejuízo da escolarização 
obrigatória, o menor, após completar 12 (do
.ze) anos de idade, poderá ingressar no cam
po ocupacional, na condição de aprendiz. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 
I-o percentual do salário mínimp a ser 

concedido ao menor, sob a forrna de ajuda 
de custo; 

11-os critérios e condições em que se 
fará a admissão estabelecida no caput desse 
artigo; 

UI- os mecanismos de controle e orga
nismos competentes; e 
N- demais aspectos pertinentes." 

Justlftcação 
A legislação referente ao menor, ao estabelecer, 

como mecanismo de proteção, a obrigatoriedade 
de remuneração correspondente ao salário míni
mo, praticamente extinguiu-lhe a oportunidade 
de aprender uma profissão digna, que lhe facul
tasse o ingresso no mercado de trabalho. 

É preciso reconhecer que nenhum empresário 
deixaria de admitir um cidadão responsável, geral
mente pai de família, para assumir os mesmos 
encargos sociais e financeiros com uma criança 
que poderia, inclusive, trazer-lhe sérios prejuízos 
quanto a máquinas e equipamentos. 

Assim, ao mesmo tempo em que se lhes impe
diram o ingresso ao mundo do trabalho, restou
lhes o caminho da rua e a inevitável margina
lízação, já que a sociedade brasileira não dispõe 
de meios para oferecer-lhes 8 (oito) horas diárias 
de atividade escolar, como nos países desenvol
vidos. 

É indispensável, porém, garantir ao menor a 
escolarização obrigatória, bem como a remune-

ração adequada à sua situação de aprendiz, além 
dos demais aspectos a serem regulamentados 
nas leis complementares e ordinárias que se se
guirão. 

Sala de Reumões, 4 de maio de 1987.-Consti
tuinte Valmir Campelo. 

SOGESTÃO N9 7.992 
Incluam-se onde couber: 
Art. 1 o O poder de tributar compete a muni

cípios, e será exercido com estrita observância 
dos princípios, limitações e atribuição de compe
tência definidos nesta Constituição. 

Art. 2° A política tributária terá por objetivo 
promover o Estado dos recursos necessários ao 
financiamento de suas atividades, e incentivar o 
desenvolvimento nacional de forma harmônica 
e equilibrada entre Estados e Municípios, regiões 
e grupos sociais. 

Art. 3o O sistema tributário compreende os 
impostos, as taxas, as contribuições especiais e 
os empréstimos compulsórios, previstos nesta 
Constituição. 

§ 1 o Os tributos, sempre que possível, terão 
caráter pessoal e serão graduados pela capaci
dade econômica do contribuinte, segundo crité
rios estabelecidos em lei complementar. 

§ 2° A instituição ou alteração de tributo de
penderá sempre de lei, observando o disposto 
no§ 4o; a cobrança de qualquer tributo não poderá 
anteceder à ocorrência do fato gerador e a dos 
impostos sobre o patrimônio e a renda não se 
fará no mesmo exercício de sua instituição ou 
mudança. 

§ 3o A lei que institua ou altera tributo só terá 
eficácia, decorridos, no mínimo, noventa dias de 
sua publicação, ressalvadas as relativas, a impos
tos sobre o comércio exterior, sobre operações 
financeiras e extraordinários por motivo de guerra 
externa, a contribuição de intervenção no domínio 
econômico e a empréstimos compulsórios. 

§ 4° A lei poderá facultar ao Poder Executivo 
alterar, por decreto, nos limites e condições que 
estabelecer, as alíquotas dos impostos sobre o 
comércio exterior e sobre operações financeiras 
e das contribuições de intervenção no domínio 
econômico. 

§ 5o As taxas não terão hipótese de incidência 
nem base de cálculo próprias de impostos, nem 
serão graduadas em função do valor financeiro 
ou econômico de bem, direito ou interesse do 
sujeito passivo. 

Art. 4° É vedado: 
1-à União, aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios: 
a) estabelecer limitações ao tráfego de pes

soas ou bens por meio de tributos interestaduais 
ou interrnunicipais; 

b) estabelecer tratamento tributário diferente 
entre bens e serviços de qualquer natureza, em 
razão de sua procedência ou destino; 

c) instituir impostos sobre: 
1 -o patrimônio, a renda ou os serviços uns 

dos outros, desde que não-relacionados com ati
vidades regidas pelo direito privado ou de inter
venção no domínio econômico; 
2-os templos de qualquer culto; 
3-o patrimônio, a renda ou os serviços dos 

partidos pollticos e de instituições de educação 
ou assistência social, observados os requisitos es
tabelecidos em lei complementar; 

4-os livros, jornais e periódicos e o papel 
destinado à sua impressão; 

d) instituir qualquer prestação precuniária 
compulsória, que não constitua sanção por ato 
ilícito, não prevista expressamente nesta Cons
tituição; 

D -à União e aos Estados, instituir tributo que 
não seja uniforme em todo o território nacional 
ou estadual, ou que implique distinção ou prefe: 
rência em relação a qualquer Estado, ou Mum
cípio, salvo incentivos tributários instituídos em 
lei complementar do ente tributante em função 
de deficiências regionais ou locais; 

UI-à União, tributar a renda das obrigações 
da divida pública estadual ou municipal e a remu
neração, a qualquer titulo, dos agentes públicos 
dos Estados e Municípios, em limites superiores 
aos que fixar para as suas próprias obrigações 
e para a remuneração de seus agentes. 

Parágrafo único. O disposto no no 1 da alínea 
c do inciso I estende-se às autarquias e às ativida
des monopolizadas exploradas por empresas pú
blicas, no tocante às suas finalidades essenciais, 
mas não alcança os serviços públicos concedidos, 
nem exonera o comprador de imóveis da obriga
ção de pagar os impostos sobre eles devidos. 

Art 5° Lei complementar estabelecerá nor
mas gerais de direito tributário, compreendendo 
a estruturação do sistema tributário, a caracte
rização dos tributos, sua hipótese de incidência, 
base de cálculo e contribuintes e a disciplinação 
da obrigação, do crédito e da administração tribu
tária; disporá sobre conflitos de competência: n~s
sa matéria, entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios; e regulará as limitações 
constitucionais ao poder de tributar. 

SEÇÃO H 

Dos Tributos Privativos da União 

Art. 6° Compete à União instituir: 
I- imposto sobre a importação de produtos 

estrangeiros; 
li- imposto sobre a exportação de produtos 

nacionais ou nacionalizados; 
lll- imposto sobre a propriedade territorial ru

ral; 
IV -Imposto sobre a renda e proventos de 

qualquer natureza; 
V- imposto sobre o patrimônio líquido das 

pessoas físicas; 
VI -imposto sobre doações e sobre a trans

missão da propriedade causa mortis; 
VII- imposto sobre os produtos industrializa

dos restrito, incidente sobre derivados de fumo 
e bebidas e veículos automotores de passeio parti
cular e utilitários; 

VIII- contribuições sociais de intervenção no 
dominio econômico; 

IX- contribuições sociais de intervenção no 
domínio econômico; 

IX-empréstimos compulsórios para fins es
pecíficos, em caso de guerra externa ou sua imi
nência , calamidade pública, quando não haja 
recursos disponíveis para atendê-la. 

§ 1 o Competem à União, nos territórios Fede
rais, os Tributos atribuídos aos Estados e, se o 
território não for dividido em municípios, os tribu
tos municipais. 

§ 2° O imposto sobre a propriedade territorial 
rural compor-se-á de uma parcela calculada so
bre a extensão e o valor venal da terra, e outra 
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determinada em função inversa de sua utilização 
e produtividade, segundo critérios que serão esta
belecidos em lei complementar. 

§ 3• O imposto sobre produtos industrializa
dos terá aliquotas graduadas em função da essên
cialidade dos produtos e não será cumulativo. 

§ 4° A devolução do empréstimo compulsó
rio será efetuada em moeda corrente, cujo mon
tante corresponderá ao seu poder aquisitivo real, 
em prazo não superior a 5 (cinco) anos, contados 
da data de sua instituição, permitida, mediante 
opção do contribuinte, automática compensação 
do valor a ser devolvido com qualquer débito seu 
com a União. 

SEÇÃOlll 

Dos Tributos Privativos 
dos Estados e do 
DJstrito Federal 

Art. 7• Compete aos Estados e ao Distrito Fe
deral instituir: 

1- impostos sobre a transmissão inter vivos, 
a título oneroso, de bens imóveis por natureza 
ou acessão fisica e de direitos reais sobre Imóveis, 
exceto os de garantia, e sob"re a cessão de direitos 
à aquisição de tais imóveis; 

n- imposto sobre a propriedade de veicules 
automotores terrestres, aéreos e aquáticos; 

m- imposto sobre o valor adicionado inciden
te sobre mercadonas realizadas por comerciantes, 
industriais ou produtores e sobre a prestação de 
serviços, exceto títulos de créditos. 

§ 1 o Serão observadas as seguintes normas 
com relação ao imposto de que trata o inciso 
UI: 

1-o imposto será não-cumulativo, compen
sando-se com o devido nas operações anteriores, 
já pago ou a pagar; 

n-o imposto incidirá ainda que as operações 
de circulação de coisas móveis ou a prestação 
de serviços sejam iniciadas fora do território do 
Estado; 

lll- as Unidades federais fixarão as alíquotas 
do imposto e concederão isenções, de acordo 
com resolução estabelecida pelo Senado Federal; 

IV- os Estados e o Distrito Federal poderão 
considerar como contribUinte autônomo cada es
tabelecimento comercial, industrial ou produtor 
do contribuinte; 

V- serão estabelecidos, em lei complementar, 
mecanismos de compensação financeira entre 
Estados remetentes e destinatários em razão de 
operações interestaduais, de modo que caiba o 
total do imposto ao Estado de destino, podendo 
também ser criado sistema concomitante e gra
dual de eliminação da tributação interestadual 
mediante reduções da alíquota, respeitada a não
cumulatividade; 

SEÇÃO IV 

Dos Tributos Privativos 
dos Municípios 

Art. 8• Compete aos municípios instituir: 
1- imposto sobre a propriedade predial e terri

torial urbana; 
ll- imposto sobre o comércio a varejo de com

bustíveis líquidos e gasosos; 
UI- contribuição de custeio de obras ou servi

ços resultantes do uso do solo urbano. 
Parágrafo único. A contribuição de custeio de 

obras ou serviços resultantes do uso do solo urba-

no será definida em lei complementar, que esta
belecerá os critérios de aferição dos respectivos 
custos e dos limites máximos da sua correspon· 
dente contribuição. 

SEÇÃO V 
Dos Tributos de Competência 

Comum e Residual 

Art. 9" Compete à União, aos Estados, ao Dis
trito Federal e aos municípiOS instituir: 

1-taxas pela prestação de serviços de natureza 
pública ou pelo exercício de atos do poder de 
polícia; 

11-contribuição de melhoria; 
lll- contribuição para custeio de encargos pre

videnciários. 
§ 1 o A contribuição de melhoria exigida aos 

proprietários de imóveis vatorizados por obras pú
blicas terá por base a estimativa legal de acrés
cimo de valor que resultar para imóveis de pro
priedade do contribuinte. 

§ 2o A contribuição previdenciária só poderá 
ser instituída pelos Estados, Distrito Federal e mu
nicípios se mantiverem sistema próprio de previ
dência para seus servidores e destinar-se-á exclu
sivamente ao custeio dos respectivos encargos. 

SEÇÃO VI 
Das Participações Tributárias 

Art. 10. Do produto da arrecadação dos im
postos referidos no art. 6o, incisos I a VIII, 65% 
(sessenta e cinco por cento) constituirão receita 
da União e 35% (trinta e cinco por cento) para 
comprar o fundo de equalização, cujos recursos 
serão repassados aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos municípios de acordo com a seguinte distri
buição: 

1- 18% (dezoito por cento) ao Fundo de Parti
cipação dos Estados e do Distrito Federal; 

ll- 17 (dezessete por cento) ao Fundo de Parti
cipação dos Municípios. 

Parágrafo único. A distribuição dos recursos 
do fundo de equalização entre os participantes 
será regulada em lei complementar que conside
rará, coeficientes representativos da área territo
rial, e do inverso da receita per capita. 

Art. 11. O produto da arrecadação das contri
buições referentes ao inciso IX do art. 6o e prove
niente das loterias federais, em qualquer de suas 
formalidades comporão o fundo social que será 
utilizado com a seguinte destinação: 
1-salário-desemprego; 
ll- assistência médico-preVIdenciária de res

ponsabilidade da União; e 
UI- repasse a Estados e municípios para aten

dimento das necessidades básicas das popula
ções carentes. 

Parágrafo único. Lei complementar estabele
cerá critérios de distribuição dos recursos do fun
do social. 

Art. 12. Do produto da arrecadação dos im
postos estaduais constantes do art. 7o pertencem 
aos municípios: 

1-50% (cinqi.Jenta por cento) dos referidos 
nos incisos I e 11 do art. 7•; 

ll-25% (vinte e cinco por cento) do mencio
nado no inciso 111 do art. 7o, distribuídos na propor
ção do valor adicionado no território de cada mu
nicípio. 

Parágrafo único. Lei complementar regulará 
os critérios de distribuição, forma e prazo de entre
ga dos recursos. 

Art. 13. A União e os Estados divulgarão pe
los seus órgãos oficiais, até o último dia do mês 
subseqi.Jente, o montante da arrecadação de cada 
um dos impostos e contribuições, englobando 
os acréscimos arrecadados, bem como os valores 
transferidos aos entes participantes. 

Art. 14. Caberá aos Tribunais de Contas da 
União e dos Estados, com base nas normas da 
legislação complementar orientar e fiscalizar a 
efetiva entrega aos seus destinatários legais, das 
participações tributárias devidas, promovendo o 
que for necessário à sua pronta liberação e à 
responsabilização funcional de quem a retardar 
indevidamente. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Artigo A. Ficam extintos o imposto instituído 
pelo Decreto-Lei no 1.940, de 25 de maio de 1982, 
sob a denominação de Finsocial e o salário-e
ducação. 

Artigo B. Até o exercício de 1986, inclusive 
a União cobrará um adicional de 5% sobre a arre
cadação do imposto estabelecido no item IV do 
artigo 6°. 

Artigo C Fica criado um Fundo de Descen
tralização de encargos da União, conforme plano 
a ser elaborado pelo Poder Executivo. Ao Fundo 
de Descentralização, operado pelo Poder Execu
tivo, serão destinados o produto da arrecadação 
do adicional a que se refere o artigo B, e outros 
recursos para tal destinados pelo Poder Executivo, 
dentro de suas atribuições. 

Artigo D. Mediante acordos, a União poderá 
transferir encargos para Estados e municípios, 
aos quais, nos termos de acordos e por tempo 
previamente determinado, poderá também trans
ferir recursos do Fundo de Descentralização: 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte José nnoco. 

SUGESTÃO No 7.993 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. A aprovação das emendas consti-
tucionais dependerá de referendo popular ex
presso." 

Justificação 

Além do quorum especial de 2/3 do Congresso 
Nacional em sessão conjunta e votação em dois 
turnos, impõe-se o referendo popular para a apro
vação de emendas à Constituição. Assim o exi
gem, entre outras, as Constituições da Suíça e 
do Japão. Se a um corpo legislativo a Nação dele
ga o poder de elaborar a sua Carta Magna, através 
de eleições populares que visam a estabelecer 
a sua composição com vistas à missão consti
tuinte, não poderão outras legislaturas as modi
ficar, ainda que através de quorum especial, o 
que por aquele for estabelecido como norma 
constitucional. A legitimidade para tais alterações 
é indelegável e só o povo poderá crismá-las. Evi
ta-se com isso tendência oligárquica que surge 
em certas democracias representativas, onde le
gisladores tendem a se transformar em "donos 
do poder" ante a impossibilidade de revisáo popu
lar imediata. Sendo impossível implantar-se a de
mocracia direta, o referendo popular tende a ate-
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nuar as deturpações que pode sofrer a demo
cracia representativa. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Ronaldo Carvalho. 

SUGESTÃO No 7.994 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. Os tnbunais são competentes pa-
ra propor ao Legislativo leis processuais no 
âmbito de sua jurisdição e especialização." 

Justificação 

O fato de os magistrados lidarem quotidiana
mente com a matéria processual, dá-lhes enorme 
experiência sobre o assunto. Os tribunais pode
riam ter urna comissão para recolher essa expe
riência e encaminhá-la diretamente ao Congresso 
(ou às Assembléias, se a essas for concedida com
petência supletiva). Ademais, o Poder Judiciário 
sente - ao vivo- sua responsabilidade de pres
tação jurisdicional, muitas vezes prejudicada ou 
demorada por culpa de procedimentos inadequa
dos. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Ronaldo Carvalho. 

SUGESTÃO N9 7.995 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. A lei não poderá excluir da apre-
ciação do Poder Judiciário qualquer dano 
coletivo, além da lesão ao direito individual." 

Justificação 

Cresce diutumamente a preocupação pela de
fesa e preservação de direitos e interesses coleti
vos, sociais, comunitários e grupais, a par dos 
direitos exclusivamente individuais. Alcançou-se 
o convencimento de que múltiplos atos podem 
prejudicar toda uma coletividade e não somente 
os direitos de alguns ou de um só. É necessário 
mereça destaque constitucional a possibilidade 
jurídica de proteção dos direitos sociais, como 
passo decisivo no sentido de aperfeiçoar os meca
nismos de efetiva e concreta defesa dos mesmos. 
Não será possível admitir, por exemplo, que, se 
milhares de pessoas são prejudicadas por deter
minada conduta, cada uma delas precise acionar 
judicialmente para obter a paralisação do atuar 
danoso. Entre outros aspectos, o dano coletivo 
corresponde à noção de interesses difusos, onde 
encontram06 o problema do dano em massa a 
consumidores em decorrência de produtos defei
tuosos, a poluição ambiental, a fraude publicitária, 
a adulteração de alimentos, os danos ao ambiente 
e a bens de valor histórico, cultural, artístico etc., 
as restrições contra minorias em geral ou contra 
categorias sociais . 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Ronaldo Carvalho. 

SUGESTÃO No 7.996 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. Os Estados são autonômos na 
organização de seu Poder Judiciário e Minis
tério Público, subordinada apenas às normas 
constitucionais." 

Justificação 

Esta proposta visa a al>olição pura e simples 
da Lei Orgânica da Magistratura Nacional e da 

Lei Orgânica do Ministéri? Público,_i~devidas rup
turas do princípio federativo. Permítir que o legJs
lador federal intervenha (mesmo que por normas 
gerais) na organização do Poder Judiciá~o ~sta
dual ou do Ministério Público estadual s1gn1fica 
abdicar da autonomia local. A Constituição est~
dual deve subordinar-se tão-somente à Consti
tuição Federal. . 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Ronaldo Carvalho. 

SUGESTÃO N9 7.997 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. É competência exclusiva do Con-
gresso Nacional: 

-Editar norma tributária." 

Justificação 

A competência para instituir ou majorar tributos 
e contribuições, ou desonerar contribuintes quan
to a essas incidências, deve ser privativa do Poder 
Legislativo, portanto, indelegável. 

A matéria tributária e contributiva deve ter ma
triz estável e representar amplamente os anseios 
da sociedade. Somente o processo de elaboração 
legislativa permite a ampla consulta a todos os 
segmentos da opinião pública, escoimando da 
lei os casuísmos, interesses menos nobres e as 
contribuições dos tecnocratas de plantão, geradas 
na solidão dos gabinetes impenetráveis. 

O fim, pois, do cipoal normativo que hoje privi
legia o economicamente poderoso e esmaga a 
classe assalariada com o pesado fardo da mal 
distribuída carga tributária. 

Cite-se, como exemplo, contundente, as discri
cionárias manipulações das tabelas de incidência 
do Imposto de Renda, que tão nefastas conse
qüências têm gerado à ordem econômica e social. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Ronaldo Carvalho. 

SUGESTÃO N9 7.998 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. A lei disporá sobre o regime de 
incentivos apropriados para assegurar a efi
cácia das funções de fiscalização e arreca
dação de tributos e contribuições." 

Justificação 

Tal vedação é um dispositivo incabível a nível 
de uma Carta Magna, pois compete à Lei Ordi
nária estabelecer os padrões de vencimento dos 
servidores públicos. 

Nunca é demais relembrar que este dispositivo 
vedatório foi introduzido na Constituição de 1967, 
através da Emenda Constitucional n9 1/69, outor
gada à revelia do Congresso Nacional, cujas ativi
dades se encontravam suspensas por atos de for
ça. 

A referida vedação impediu que as adminis
trações fazendárias do País, em todos os níveis, 
criassem estímulos apropriados ao exercício das 
atividades de fiscalização e arrecadação e cobran
ça de tributos e contribuições. 

A partir da vigência dessa vedação constitu
cional passamos a conviver com índices crescen
tes de sonegação tributária e contributiva. A admi-

nistração pública federal, irnpote~te ?iante d~. re
dução das receitas públicas, ao mves de utihzar 
o instrumento justo e democrático - a máquina 
fiscal - passou a se valer, reiteradamente, do 
recurso fácil do decreto-lei, o que gerou, em con
seqüência, a subversão dos ~rind~ios b~ila~es 
de progressividade da carga tríbutána e de Justiça 
fiscal. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Ronaldo Carvalho. 

SUGESTÃO rf9 7.999 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. Fica eliminada a figura jurídica do 
decreto-lei no sistema constitucional." 

Justificação 

O instituto do decreto-lei foi introduzido em 
nosso sistema constitucional sob o argumento 
de se dotar o Executivo de um instrumento de 
pronta ação ou intervenção do governo nas esfe
ras econômica e social, em face da alegada moro
sidade do processo legislativo. 

No curso desses vinte anos de vigência do insti
tuto foram editados, em média, dez decretos-leis 
por mês, gerando, em conseqüência, imprevisão, 
inquietação social, balbúrdia econômica, subver
são de princípios jurídicos estabelecidos, injus
tiças e descrenças nas instituições públicas. 

A história se repete. Criado com a condição 
de ser acionado apenas em situações extremas 
passou-se, rapidamente, do uso ao abuso indiscri
minado e injustificado. O furor legiferante do Exe
cutivo toldou o Poder Legislatívo, que acabou en
golfado, manietado e compelido à condição de 
mero coadjuvante, naquilo que constitui a sua 
própria essência, em total subversão aos princí
pios fundamentais que sustentam a democracia. 

A extinção da figura jurídica do decreto-lei mar
cará, definitivamente, o ocaso da era dos déspotas 
esclarecidos, dos iluminados e ensejará o ressur
gimento fulgurante da legítima representação po
pular, nascedouro de todos os princípios mais 
perenes do estado democrático. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Ronaldo Carvalho. 

SUGESTÃO N9 8.000 
Incluam-se o seguinte dispositivo: 

"Art. É competência exclusiva do Con-
gresso Nacional: 

-Conceder anistias ou remissões nos ca
sos de efetiva legitimidade e correspondente 
ganho social." 

Justificação 

A Constituição Federal deve fazer reserva legal 
quanto às remissões e anistias e somente admi
ti-las nas condições previstas no CTN, Lei no 
5.172/66, arts. 1 72 e 180, respectívamente. Assim, 
estando expressa na Constituição Federal a reser
va legal, haveria garantia de apenas se conceder 
exonerações tributárias nos casos de efetiva legiti
midade e correspondente ganho social, o que 
não tem sido observado pelo Poder Executivo. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Ronaldo Carvalho. 


